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Mudanças na aprovação da Lei nº 15.079/2024
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•	 Anterioridade

•	 Infringência aos Princípios da Lega-
lidade e Igualdade

•	 Adoção de critérios de diferenciação 
não autorizados pela CF 

Art. 195, § 9º As contribuições sociais previstas 
no inciso I do caput deste artigo poderão ter alí-
quotas diferenciadas em razão da atividade eco-
nômica, da utilização intensiva de mão de obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho, sendo também autorizada a 
adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas 
no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do caput.

Art. 37. É o Poder Executivo autorizado, a partir de 
2026, a converter total ou parcialmente, sem prejuízo 
ao beneficiário, inclusive no que diz respeito ao aspecto 
temporal, os incentivos fiscais de que tratam os arts. 
1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001, em crédito financeiro classificável 
como Crédito de Tributo Reembolsável Qualificado.

§ 1º O crédito fiscal de que trata o caput deste artigo 
poderá ser objeto de:

Pilar 2 é discutido no KLA 
com participação de consultor 
internacional

Aprovação da Lei nº 15.079/2024 (PL 3.817/2024) 
Possíveis questionamentos judiciais

Conversão dos incentivos fiscais de Sudam/Sudene em CTRQ
Parâmetros para implementação

I – compensação com débitos próprios, vincendos 
ou vencidos, relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, ob-
servada a legislação específica; ou

II – ressarcimento em dinheiro.

§ 2º Na hipótese de o crédito fiscal não ter sido objeto 
de compensação, a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil efetuará o seu ressarcimento até o 
quadragésimo oitavo mês contado dos termos iniciais 
de que trata o caput deste artigo.



   Conversão em CTRQ (via Decreto) permitirá cômputo do incentivo como “Tributos Abrangidos”
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IN RFB 2.228, Art. 40. Os Acrés-

cimos aos Tributos Abrangidos 

de uma Entidade Constituinte 

para o Ano Fiscal correspon-

derão à soma dos seguintes 

valores:

[...]

IV - de crédito ou reembolso em 

relação a um Crédito de Tributo 

Reembolsável Qualificado que 

tenha sido registrado como 

redução da despesa tributária 

corrente.

Art. 37. É o Poder Executivo autorizado, a partir de 2026, a 

converter total ou parcialmente, sem prejuízo ao beneficiário, 

inclusive no que diz respeito ao aspecto temporal, os incentivos 

fiscais de que tratam os arts. 

1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001, em crédito financeiro classificável como Crédito de Tributo 

Reembolsável Qualificado.

§ 1º O crédito fiscal de que trata o caput deste artigo poderá ser 

objeto de:

I – compensação com débitos próprios, vincendos ou vencidos, 

relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica; ou

II – ressarcimento em dinheiro.

§ 2º Na hipótese de o crédito fiscal não ter sido objeto de com-

pensação, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

efetuará o seu ressarcimento até o quadragésimo oitavo mês 

contado dos termos iniciais de que trata o caput deste artigo.

Art. 15. No cálculo do Lucro ou Prejuízo Globe de uma Entida-

de Constituinte, o Crédito de Tributo Reembolsável Qualificado 

deverá ser tratado como receita e o Crédito de Tributo Reembol-

sável Não Qualificado não deverá ser tratado como receita.

SEM INCENTIVO COM REDUÇÃO COM CTRQ
Tributos Abrangidos Ajustados (A) A 340.000 140.000 340.000
Lucro Líquido Globe (B) B 1.000.000 1.000.000 1.200.000
Alíquota Efetiva (C) (A/B) 34% 14,00% 28%
Imposto Complementar % (D) 15%-C 1%
ELBS (E) 0 0
Lucros Excedentes (F) B-E 1.000.000 1.200.000
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Art. 40. O Poder Executivo deverá submeter ao 

Congresso Nacional, durante o primeiro semestre 

do exercício de 2025, proposta legislativa com o 

objetivo de reformar as regras de tributação em 

bases universais previstas nos arts. 76 a 92 da Lei 

nº 12.973, de 13 de maio de 2014, com vistas a in-

troduzir o Income Inclusion Rule (IIR) de acordo com 

as diretrizes do Pilar Dois da OCDE, e um regime 

de Controlled Foreign Corporation (CFC), que deverá 

ser orientado com base nas seguintes diretrizes:

I – proteção e prevenção à erosão da base tributária, 

especialmente mediante a transferência de lucros 

entre entidades;

II – concorrência internacional das empresas bra-

sileiras com investimentos produtivos no exterior;

III – necessidade de equilibrar a precisão das regras 

com a redução do ônus da administração e de confor-

•	 Não há notícias da intenção de se adotar um 

UTPR no Brasil;

•	 Regime de CFC deve vir alinhado a práticas 

internacionais e manter alíquota reduzida de 

25% (34% - 9%) sobre rendas passivas;

•	 Regimes de imposto mínimo global (Pilar 2) e 

CFC geram sobreposições e demandas regras 

de compensação para evitar dupla tributação.

•	 Cobrança de imposto mínimo doméstico 

(DMTT) passa a gerar crédito contra o regime 

de TBU brasileiro (art. 39).

Art. 40. O Poder Executivo deverá submeter ao 

Congresso Nacional, durante o primeiro semes-

tre do exercício de 2025, proposta legislativa 

com o objetivo de reformar as regras de tributa-

ção em bases universais previstas nos arts. 76 a 

92 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, com 

vistas a introduzir o Income Inclusion Rule (IIR) 

de acordo com as diretrizes do Pilar Dois da 

OCDE, e um regime de Controlled Foreign Corpo-

ration (CFC), que deverá ser orientado com base 

nas seguintes diretrizes:

Previsão de IIR brasileiro
Parâmetros para implementação

midade, inclusive com a possibilidade de adoção de 

critérios objetivos para determinação dos elementos 

que compõem a norma;

IV – prevenção ou eliminação da dupla tributação.

I – proteção e prevenção à erosão da base tribu-

tária, especialmente mediante a transferência de 

lucros entre entidades;

II – concorrência internacional das empresas brasi-

leiras com investimentos produtivos no exterior;

III – necessidade de equilibrar a precisão das 

regras com a redução do ônus da administração e 

de conformidade, inclusive com a possibilidade de 

adoção de critérios objetivos para determinação 

dos elementos que compõem a norma;

IV – prevenção ou eliminação da dupla tributação.
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Outras alterações na aprovação da Lei nº 15.079/2024
Mantida estrutura de reduzido conteúdo da Lei

Possíveis discussões:

Anteriodade diferenciada para o Adicional da 

CSLL >  atualizações ou alterações futuras dos 

conceitos estabelecidos na Lei nº 15.079 ou na 

IN RFB nº 2.228 que resultem em aumento da 

carga tributária deverão respeitar o princípio da 

anualidade e da noventena combinados. 

IR diferido como tributos abrangidos >  Previsão 

similar ao art. 49 da IN RFB nº 2.228/2024 (art. 

4.4.1 das regras-modelo), que permite que a 

despesa de IR diferido seja computada no cálcu-

lo da alíquota efetiva.

Esclarece ser o valor constante das DFs 

(quando menor que 15%) ou uma despesa 

tributária diferida reajustada para 15% (quan-

do maior que 15%).

Cobrança de imposto mínimo doméstico 

(DMTT) passa a gerar crédito contra o regi-

me de TBU brasileiro (art. 39).

     1º Alerta

Artigo 36 da Lei 15.079/2024 prevê que 

qualquer litígio, direto ou indireto, fará com 

que a CSLL seja considerada não paga e 

não gerará crédito em outra jurisdição.

   Questionamentos: 

 

Inafastabilidade do Poder Judiciário. Lei 

extraterritorial.

     2º Alerta

A discussão sobre a CSLL no Brasil não 

necessariamente afastará o recolhimento do 

imposto mínimo, caso o grupo esteja sujeito a 

regras de IIR ou UTPR em outras jurisdições.

    Pontos de Atenção: 

 

é preciso fazer uma análise global do 

grupo, para definir se o litígio no Brasil 

será vantajoso.

Art. 3º, §5º

(novo) Art. 13
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Possíveis Discussões

Pontos gerais Formais:

	   Anterioridade nonagesimal:

 Lei publicada em 30/12/2024, com previsão de efei-

tos em 01/01/2025.

MP 1.262/2024 não foi convertida

Lei que resultou do PL 3.817/2024

Período de cálculo que deveria excluir os três primei-

ros meses do ano

	   Lei Complementar? 

Jurisprudência do STF no sentido de que Contribui-

ções podem ser criadas por lei ordinária

Pendência de discussão quanto ao PIS/COFINS-im-

portação

	   Legalidade: 

Artigo 3º delega para a RFB a competência para 

publicar ato com disposições sobre: (i) definições de 

conceitos; (ii) formas de cálculo; (iii) ajustes no lucro 

ou prejuízo GloBE; (iv) conceito de grupo; (v) concei-

to de contribuintes; (vi) regime simplificado etc.

•	 Violação da legalidade por delegação de aspec-

tos materiais da norma

•	 Jurisprudência similar em outros casos: Sisco-

mex, atualização de tributos etc.

Pontos gerais materiais:

	   Aspectos gerais tributários

 Lei publicada em 30/12/2024, com previsão  

de efeitos em 01/01/2025.

	   Critério pessoal 

•	 Artigo 33 – aplicável para não  

contribuintes da CSLL 

•	 Como ser contribuinte para um adicional de  

um tributo para o qual não se é contribuinte?

•	 Impacto no cálculo. Se não é contribuinte, há 

recolhimento a menor de imposto sobre renda?

	   Uso da CSLL com fins extrafiscais:

•	 CSLL é uma contribuição social para  

seguridade social

•	 Finalidade específica

•	 Há justificativa para um adicional  

da contribuição? 
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Pontos gerais Formais:

	 Sujeição passiva por proporção

Artigo 30, §§ 1º e 3º 

“§1º O Adicional da CSLL da jurisdição será atribuído 

a cada entidade constituinte a que se refere o caput 

deste artigo na proporção do resultado da multipli-

cação dos seus lucros excedentes pela diferença 

positiva entre 15% (quinze por cento) e sua alíquota 

efetiva.”

“§ 3º Na impossibilidade de se fazer a atribuição 

conforme o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 

o Adicional da CSLL da jurisdição será atribuído às 

entidades constituintes proporcionalmente aos seus 

patrimônios líquidos.”

Violação da Capacidade contributiva

	 Ajustes apenas para entidades  

com valores negativos

Apesar da responsabilidade por proporção, o Artigo 

32 permite ajuste de base negativa apenas para a en-

tidade que tenham registrado valor negativos

Aplica proporção para responsabilidade, mas não 

para compensação de ajustes anteriores

Penalidades:

	 Omissão de informação ou  
	 informações inexatas ou incorretas

Artigo 35:

I – 0,2% (dois décimos por cento), por mês-calendário ou fra-

ção, da receita total do ano fiscal a que se refere a obrigação, 

limitada a 10% (dez por cento) e a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais), quando as informações deixarem de ser 

apresentadas ou forem apresentadas com atraso; e

II – 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), limitado a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais), do valor omitido, inexato ou incorreto.

Confiscatoriedade das multas – Tema 863 (multas qualifica-

das 150%), Tema 214 (multas de mora), Tema 1195 (multas 

de ofício – pendente)

5



Medidas de retaliação do governo Trump
Avaliação de impactos para empresas brasileiras

Link

8

https://www.whitehouse.gov/presidential-actions/2025/01/the-organization-for-economic-co-operation-and-development-oecd-global-tax-deal-global-tax-deal/

https://www.whitehouse.gov/presidential-actions/2025/01/the-organization-for-economic-co-operation-and-development-oecd-global-tax-deal-global-tax-deal/
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26 U.S. Code § 891 - Doubling of rates of tax on ci-

tizens and corporations of certain foreign countries

Whenever the President finds that, under the laws 

of any foreign country, citizens or corporations of 

the United States are being subjected to discri-

minatory or extraterritorial taxes, the President 

shall so proclaim and the rates of tax imposed by 

sections 1, 3, 11, 801, 831, 852, 871, and 881 shall, 

for the taxable year during which such proclama-

tion is made and for each taxable year thereafter, be 

doubled in the case of each citizen and corporation 

of such foreign country; but the tax at such doubled 

rate shall be considered as imposed by such sec-

tions as the case may be. In no case shall this sec-

tion operate to increase the taxes imposed by such 

sections (computed without regard to this section) 

to an amount in excess of 80 percent of the taxable 

income of the taxpayer (computed without regard 

to the deductions allowable under section 151 and 

under part VIII of subchapter B). 

[…]
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Mudanças na aprovação da IN RFB nº 2.228/2024
Visão geral das alterações

•	 Inclusão de referência à necessidade de aplica-

ção das regras brasileiras (IN RFB 2.228) quando 

entidades estrangeiras forem calcular o IIR e 

UTPR em relação ao Brasil. 

•	 Inclusão de referência aos materiais da OCDE 

sobre as regras GloBE (Comentários e Orienta-

ções Administrativas) como fontes subsidiárias 

de interpretação das regras brasileiras. 

Art. 47. Na alocação dos Tributos Abrangidos 
de uma Entidade Constituinte para outra Enti-
dade Constituinte, deverão ser observadas as 
seguintes regras:

III - no caso de uma Entidade Constituinte cuja 
proprietária esteja sujeita a Regime de Tribu-
tação Sobre Sociedades Estrangeiras, o valor 
de quaisquer Tributos Abrangidos, incluídos na 
contabilidade da Entidade Constituinte Proprie-
tária em decorrência do Regime de Tributação 
Sobre Sociedades Estrangeiras:

Art. 1º

Art. 10, §2º

Art. 3º/ Art. 40, 41

•	 Esclarecimento didático quanto às regras contá-

beis aplicáveis à CSLL.

•	 Aperfeiçoamentos da linguagem/tradução:

“beneficiário” > “beneficiário efetivo” 

“posição fiscal incerta” > “tratamento fiscal 

incerto” 

Link para referência

Mudanças na aprovação da IN RFB nº 2.228/2024
Crédito do Valor Excedente ao CFC pushdown

a) será excluído no cálculo dos Tributos Abran-
gidos Ajustados da Entidade Constituinte 
Proprietária; e

b) será desconsiderado no cálculo dos Tributos 
Abrangidos Ajustados da Entidade Constituinte;

https://klalaw.com.br/wp-content/uploads/2025/01/KLA-imposto-minimo-global-pilar-2-jan2025.pdf

https://klalaw.com.br/wp-content/uploads/2025/01/KLA-imposto-minimo-global-pilar-2-jan2025.pdf


Artigo 4.3.2,  
 
(c) das Regras Modelo da OCDE:

Covered Taxes are allocated from one Constituent Entity to ano-
ther Constituent Entity as follows:

(c) in the case of a Constituent Entity whose Constituent Entity-
-owners are subject to a Controlled Foreign Company Tax Regi-
me, the amount of any Covered Taxes included in the financial 
accounts of its direct or indirect Constituent Entity-owners under 
a Controlled Foreign Company Tax Regime on their share of the 
Controlled Foreign Company’s income are allocated to the Cons-
tituent Entity; 

Exceção: Rendas Passivas 
 
Art. 47-A. Não obstante o disposto no art. 47, 
inciso III, alínea “a”, e inciso IV, alínea “a”, e 
observado o disposto nos parágrafos deste 
artigo, o valor dos Tributos Abrangidos incluí-
dos na contabilidade da Entidade Constituinte 
Proprietária em decorrência de um Regime de 
Tributação Sobre Sociedades Estrangeiras ou 
das rendas ou lucros auferidos pela Entida-

Exemplo extraído do item 
50 do Artigo 4.3.2 dos 
Comentários às Regras 
Modelo (2023). De acordo 
com o item 58, as mesmas 
regras aplicáveis aos PEs 
se aplicam às regras CFCs

de Híbrida poderá ser incluído no cálculo dos 
Tributos Abrangidos Ajustados da Entidade 
Constituinte Proprietária na hipótese de referir-
-se a Rendas Passivas auferidas pela Entidade 
Constituinte.   

§ 1º O valor dos Tributos Abrangidos, a ser 
incluído no cálculo dos Tributos Abrangidos 
Ajustados da Entidade Constituinte Proprietá-
ria, será a diferença positiva entre:

11
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I - os Tributos Abrangidos incluídos na conta-
bilidade da Entidade Constituinte Proprietária, 
em decorrência do Regime de Tributação Sobre 
Sociedades Estrangeiras ou da regra fiscal de 
transparência, relativos a Rendas Passivas 
auferidas pela Entidade Constituinte; e   

II - o produto entre:   

o Top-up Tax Percentage da jurisdição da Enti-
dade Constituinte determinado para fins do IIR 
ou UTPR, sem considerar os Tributos Abran-
gidos incorridos pela Entidade Constituinte 
Proprietária em relação às referidas Rendas 
Passivas; e   

o valor das Rendas Passivas auferidas pela En-
tidade Constituinte, considerado pelo Regime 
de Tributação Sobre Sociedades Estrangeiras 
ou pela regra fiscal de transparência.

§ 2º O Top-up Tax Percentage a que se refere a 
alínea “a” do inciso II do § 1º será o percentual 
determinado para fins do IIR ou UTPR, equiva-
lente ao Percentual do Adicional da CSLL de 
que trata esta Instrução Normativa. 

§ 3º A Entidade Constituinte Proprietária que 
vier a incluir no cálculo dos Tributos Abrangi-
dos Ajustados o valor dos Tributos Abrangidos 
relativos a Rendas Passivas auferidas pela 

Entidade Constituinte, nos termos deste arti-
go, deverá manter à disposição da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil toda a 
documentação comprobatória dos valores a 
que se refere o § 1º. 12

§ 4º Para fins do disposto nesta Instrução 
Normativa, consideram-se Rendas Passivas as 
seguintes rendas, na hipótese em que a Enti-
dade Constituinte Proprietária esteja sujeita à 
tributação sobre elas em decorrência de um 
Regime de Tributação Sobre Sociedades Es-
trangeiras ou em decorrência de Participação 
no Capital de uma Entidade Híbrida:

I - dividendos ou equivalentes a dividendos;

II - juros ou equivalentes a juros;   

III - aluguéis;

IV - royalties;

V - anuidades, que correspondem aos direitos 
contratuais de pagamentos no decorrer de um 
período; ou   

VI - ganhos líquidos com bens ou direitos que 
produzam alguma renda descrita nas alíneas 
“a” a “e”.

6



Artigo 4.3.3 das Regras Modelo da OCDE:

Covered Taxes allocated to a Constituent Entity pursu-
ant to Article 4.3.2(c) and (d) in respect of Passive In-
come are included in such Constituent Entity’s Adjusted 
Covered Taxes in an amount equal to the lesser of: 

(a) the Covered Taxes allocated in respect of such Pas-
sive Income; or

(b) the Top-up Tax Percentage for the Constituent 
Entity’s jurisdiction, determined without regard to the 
Covered Taxes incurred with respect to such Passive 
Income by the Constituent Entity-owner, multiplied by 
the amount of the Constituent Entity’s Passive Income 
includible under any Controlled Foreign Company Tax 
Regime or fiscal transparency rule.

Any Covered Taxes of the Constituent Entity-owner in-
curred with respect to such Passive Income that remain 
after the application of this Article shall not be allocated 
under Article 4.3.2(c) or (d).

Isso significa que, no caso 
das rendas passivas, os 
tributos incidentes em 
função de regras CFC so-
mente poderão ser alocados 
para a entidade controlada 
a uma alíquota máxima de 
15%. Qualquer valor superior 
deverá ser mantido na en-
tidade controlada para fins 
de determinação do Tributo 
Abrangido.

Regra do Adicional de CSLL: será considerado Tributo Abrangido Ajustado da empresa controladora 
brasileira a diferença entre o tributo incidente sobre a renda passiva e o valor que seria alocado à 
controlada: 2,4 (4 – 1,6). Se a empresa brasileira é a controlada, qualquer tributo pago pela contro-
ladora em função das regras CFC será desconsiderado para fins de definição do Tributo Abrangido 
Ajustado  irrelevante para o QDMTT.

13



Passivo Fiscal Diferido Não Recapturável

Passivo Fiscal Diferido Não Recapturável

Os Comentários às regras-
-modelo reconhecem que 
direitos de exploração são 
contabilizáveis como ativos 
intangíveis e se incluem no 
Passivo Fiscal Diferido Não 
Recapturável

Art. 53 [...] § 2º Incluem-se no disposto na alínea “b” do 
inciso I do caput as autorizações para uso de radiofrequ-
ência e a prestação de serviços de telecomunicações.

§ 3º Não se inclui no disposto na alínea “b” do inciso I do 
caput o ativo intangível reconhecido em decorrência do 
direito de exploração recebido do poder concedente pela 
concessionária em um contrato de concessão de servi-
ços públicos.

§ 3º Na hipótese em que a Entidade Constituinte venha a 
tratar o direito de cobrar pedágios ou tarifas relacionadas 
com a operação do bem imóvel subjacente à licença ou 
direito similar como um ativo separado do direito de usar 
o bem imóvel, a exemplo de um contrato de serviço sepa-
rado, tal ativo não será incluído no disposto na alínea “b” 
do inciso I do caput.

Reconhecimento do direito de tratar como passivo fiscal diferido os valores de ativo intangível reco-
nhecidos em decorrência do direito de exploração recebido por concessionária de serviços públicos 
(exceto quando a Entidade contabilize tais valores como um contrato separado). 

Mudanças na aprovação da IN RFB nº 2.228/2024
Consideração de direitos de exploração de concessionárias

14



Pagamento total de IRPJ e concomitante adoção de medidas de reconhecimento do crédito (Lei nº 
14.789/2024) e questionamento judicial permitem consideração dos valores pagos como Tributos 
Abrangidos?

Despesas incertas de IR corrente: tributos que o contribuinte afirma não serem devidos e que 
envolvem um alto grau de incerteza no seu pagamento futuro são posições fiscais incertas e são 
excluídos dos Tributos Abrangidos (IN RFB nº 2.228, art. 41, IV);

Depósito judicial: tributos para os quais não se tenha expectativa de pagamento em até 3 anos são 
excluídos dos Tributos Abrangidos (IN RFB nº 2.228, art. 41, V);

Impactos de decisão judicial futura: Valores de IR pagos num determinado ano e relativos a posi-
ções fiscais incertas de anos anteriores (e excluídos por força do art. 41, IV) são adicionados aos 
tributos abrangidos do ano do pagamento (IN RFB nº 2.228, art. 40, III).

Tratamento de subvenções para investimento na Lei 14.789
Impactos de posições fiscais incertas

A B C (Lei + CPC 07)
Receita tributável 200 200 200
(-) ICMS -10 -36 -36
Receita de Subvenção 26 26
(-) Custos/despesas -150 -150 -150
Crédito Lei 14789 6,5
Lucro líquido 40 40 46,5

(+) Adições
(-) Exclusões -26 -6,5
(=) Base Cálculo de IRPJ/CSLL 40 14 40

IRPJ/CSLL (34%) 13,6 4,76 13,6
IRPJ/CSLL pago 13,6 4,76 7,1

-8,84

(a) ETR (Impostos) 13,6 4,76 13,6
(b) ETR (base) 40 40 46,5

(a)-(b) ETR 34,00% 11,90% 29,25%

IIR 1,24
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Definições conflitantes da legislação contábil (tratamentos fiscais incertos) e das regras GloBE 
(posições fiscais incertas)

Disclaimer

O conteúdo desta apresentação não constitui opinião legal, mas apenas um resumo meramente 
informativo dos principais temas da legislação de preços de transferência para fins de discussão 
das principais alterações trazidas com as novas regras no Brasil.

Este conteúdo não constitui opinião jurídica ou tributária, portanto não deverá ser utilizado como 
base para aconselhamento legal ou análise de casos concretos envolvendo o Adicional da CSLL, 
sob qualquer título, pretexto ou natureza.  

A presente apresentação tomou como base a legislação publicada até o momento, dessa forma, 
qualquer futura alteração na legislação ou regulamento trazidos pelas casas legislativas e autori-
dades fiscais poderá alterar o conteúdo e a extensão dos temas aqui apresentados. 

Tratamento de subvenções para investimento na Lei 14.789
Definição de posições fiscais incertas
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Transfer Pricing  
na América Latina
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2026: Período Teste 

Introdução às regras de Preços de Transferência
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A pessoa jurídica residente no México que realize 

operações com partes relacionadas, residentes 

no exterior ou no próprio país, deve apurar as 

receitas e deduções correspondentes, conforme 

o caso, com base nos preços e valores de con-

traprestações que seriam praticados entre partes 

independentes em operações comparáveis. Para 

isso, devem ser aplicados os métodos de preços 

de transferência previstos em lei. 

a) Exerça atividade empresarial e 

tenha auferido, no exercício ime-

diatamente anterior, receita bruta 

não superior a 13 milhões de pesos 

mexicanos; ou

b) Preste serviços profissionais e 

tenha auferido, no exercício ime-

diatamente anterior, receita bruta 

não superior a 3 milhões de pesos 

mexicanos. 

Arquivo global: deve ser apresentado 

até 31 de dezembro do ano-calendá-

rio seguinte.

Arquivo local: deve ser apresentado 

até 15 de maio do ano-calendário 

seguinte.

México

Obrigações Tributárias

Não está obrigada a cumprir com a obrigação 

anterior a pessoa jurídica que:

Caso a pessoa jurídica esteja obrigada a apresen-

tar o “dictamen fiscal” ou a declaração informativa 

sobre sua situação fiscal, deverá, além de elaborar 

o Estudo de Preços de Transferência (EPT), apre-

sentar as seguintes declarações, respeitando os 

prazos estabelecidos em cada caso:

a b



4

Declaração Informativa: Deve ser apresenta-

da pelos contribuintes do Imposto de Renda 

e tributos complementares que tenham re-

alizado operações com partes relacionadas 

no exterior ou localizadas em zonas francas, 

e que possuam patrimônio líquido total igual 

ou superior a COP 4.979 milhões, ou receita 

bruta igual ou superior a COP 3.037 milhões.

A Declaração Informativa também 

se aplica aos contribuintes que 

tenham realizado operações com 

terceiros localizados em jurisdi-

ções não cooperantes, de baixa ou 

nenhuma tributação, ou submeti-

dos a regimes fiscais privilegiados.

Arquivo Local: Deve ser apresentado pelos contribuintes do Im-

posto de Renda que estejam obrigados a entregar a Declaração 

Informativa. Essa obrigação também se aplica aos contribuintes 

que tenham realizado operações com partes relacionadas no ex-

terior ou localizadas em zonas francas, cujo valor total seja igual 

ou superior a COP$ 2.240 milhões. A obrigação estende-se ainda 

aos contribuintes que tenham efetuado operações com entidades 

localizadas em jurisdições não cooperantes, de baixa ou nenhu-

ma tributação, ou submetidas a regimes fiscais privilegiados, 

quando o valor total dessas operações for igual ou superior a 

COP$ 497 milhões.

Arquivo Global: Deve ser apresen-

tado pelos contribuintes obrigados 

a entregar o Arquivo Local e que, 

adicionalmente, integrem um grupo 

multinacional.

Colômbia

Obrigações Tributárias

a

b c
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Declaração Jurada Informativa – Arquivo 

Local: obrigatória quando os rendimentos 

auferidos no ano ultrapassarem 2.300 UIT.

Declaração Jurada Informativa – Arquivo 

Global: obrigatória para os contribuintes que 

integrem um grupo econômico e cujos ren-

dimentos no ano ultrapassem 20.000 UIT.

A Declaração Informativa também 

se aplica aos contribuintes que 

tenham realizado operações com 

terceiros localizados em jurisdi-

ções não cooperantes, de baixa ou 

nenhuma tributação, ou submeti-

dos a regimes fiscais privilegiados.

De acordo com o Artigo 47 da Resolução nº 

4717/2020, os contribuintes que realizarem ope-

rações com partes relacionadas ou com entida-

des localizadas em países de baixa ou nenhuma 

tributação, e que tenham sido obrigados, nos dois 

períodos fiscais anteriores ao ano de referência, a 

apresentar as informações exigidas pela Resolu-

ção Geral nº 1.122 sobre preços de transferência, 

estarão obrigados a entregar o Formulário 2668.

Este relatório deve apresentar uma visão global do negócio, incluindo a estrutura do grupo multinacional, 

suas atividades, os riscos assumidos, os ativos utilizados, entre outros aspectos relevantes

Para os integrantes de um Grupo Multinacional 

obrigados a apresentar a Declaração País-a-

-País, em qualquer jurisdição, e o Arquivo Glo-

bal, quando as operações contratadas supere 

$ 3.000.000 de pesos argentinos ou, individual-

mente, $ 300.000 pesos argentinos; ou

Os contribuintes que realizarem operações 

com partes residentes em jurisdições não co-

operantes ou de baixa ou nenhuma tributação, 

quando o valor total dessas operações superar 

$ 3.000.000 de pesos ou, individualmente, $ 

300.000 de pesos

Peru

Argentina

Obrigações Tributárias

a

a Formulário 2668  
Operações Internacionais

Arquivo Global

Formulário 4501 -  
Arquivo Local

b

c



Devem apresentar a declaração todas as empresas 

multinacionais cuja entidade matriz seja residente no 

Chile e cujo grupo, de forma consolidada, tenha auferi-

do receita bruta total igual ou superior a €750 milhões 

nas demonstrações financeiras consolidadas.

Também estão obrigadas as entidades pertencentes 

a um grupo multinacional, residentes no Chile, que 

tenham sido designadas pela matriz ou controladora 

como sua única substituta para fins de apresentação 

da Declaração País-a-País.

Ser considerada empresa de grande porte.

A matriz ser obrigada a apresentar a De-

claração País-a-País.

Ter realizado, no referido ano, operações 

com partes relacionadas no exterior em 

montante superior a 200 milhões de pesos 

chilenos.

Declaração Jurada Arquivo Local Declaração Jurada Arquivo Globalb c
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Declaração Jurada Preços De Transferência

Chile

Obrigações Tributárias

a

Se sua empresa for classificada como de médio ou grande porte e realizar 

operações transfronteiriças com partes relacionadas, independentemente 

do valor envolvido; ou 

se realizar transações com jurisdições de baixa ou nenhuma tributação 

em montante superior a 500 milhões de pesos chilenos.



Estudos de Preços de Transferência

Peru Panamá

•	 Descrição da estrutura organizacional

•	 Um gráfico da organização (organograma 

da estrutura organizacional)

•	 Identificação das pessoas das quais de-

pendem, hierarquicamente, a direção e a 

administração do contribuinte, bem como 

dos países onde essas pessoas mantêm 

seus escritórios principais.

•	 Descrição detalhada das linhas de atua-

ção, atividades desenvolvidas e estraté-

gias de negócio do contribuinte.

•	 Identificação dos principais concorrentes.

•	 Análise econômica

•	 Detalhe das operações intragrupo: montantes 

e partes relacionadas envolvidas, discrimina-

das por tipo de operação.

•	 Informação fiscal do contribuinte e suas partes 

relacionadas residentes no exterior (nome, do-

micílio fiscal e número de identificação fiscal).

•	 Organograma do contribuinte e do grupo multi-

nacional ao qual pertence.

•	 Tipo de vínculo com partes relacionadas (dire-

ta ou indireta).

•	 Descrição geral do grupo multinacional (histó-

ria, produtos, serviços, etc.)

•	 Análise da indústria na qual o contribuinte atua

•	 Estudo do setor econômico no qual o contri-

buinte atua

•	 Principais concorrentes na indústria em que o 

contribuinte atua

•	 Análise funcional

•	  Análise econômica

8



Métodos de Preços de Transferência

5

Exemplo 1

Preço comparável não controlado.
(PIC/CUP)

Preço de revenda. (PRL/RP)

Custo adicionado. (CL/CP)

Participação nos lucros. (MDL/PS)

Residual de partilha de lucros. (MDL/PS)

Margens transacionais de lucro
operacional.
(MLT/TNMM)

MÉXICO

Preço comparável não controlado. (PIC/CUP)

Preço de revenda. (PRL/RP)

Custo adicionado. (CL/CP)

Participação nos lucros. (MDL/PS)

Margem líquida da transação. (MLT/TNMM)

PANAMÁ

ENTIDADE A
Revenue Split Method

ENTIDADE B ENTIDADE C

Participação nos lucros
Residual da partilha de lucros Divisão de lucros

9



MÉXICO

Operação

Método TP

MÉXICO

VendasTipo  

VendasTipo  

COLÔMBIA 

PANAMÁ

Custos Tipo  

CustosTipo  

Prestação de Serviços

Preço comparável não controlado

Operação

Método TP
Prestação de Serviços

Margens transacionais de lucro 

operacional

Operação

Método TP
Prestação de Serviços

Margem líquida da transação

Operação

Método TP

Prestação de Serviços 

Margens transacionais de lucro 

operacional

Exemplo 2

Métodos de Preços de Transferência

Preço comparável não controlado.
(PIC/CUP)

Preço de revenda. (PRL/RP)

Custo adicionado. (CL/CP)

Participação de utilidades. (MDL/PS)

Margens transacionais de utilidade da
operação. (MLT/TNMM)

COLOMBIA

Preço comparável não controlado. (PIC/CUP)

Preço de revenda. (PRL/RP)

Custo incrementado. (CL/CP)

Participação de utilidades. (MDL/PS)

Residual de participação de utilidades. (MDL/PS)

Margem líquida transacional. (MLT/TNMM)

Outros métodos.

PERÚ
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Exemplo 3

Métodos de Preços de Transferência

PeruPaís

VendaTipo

Venda de bens produzidosOperação

$                                          1.260,00Saídas 

$                                             960,00 Custos 

$                                             300,00 Lucro Bruto

31,25%Custo Incrementado 

ColômbiaPaís

CustoTipo

Compra de bensOperação

$                                         1.820,00 Saídas
$                                         1.260,00 Custos
$                                            560,00 Lucro Bruto

30,77%Preço de Revenda

Preço comparável não controlado
(PIC/CUP) 

Preço de revenda (PRL/RP)

Custo mais margem (CL/CP)

Divisão de utilidades (MDL/PS)

Transacional de Margens Líquidas
(MLT/TNMM)

Residuais

Preço comparável não controlado (PIC/CUP)

Preço de revenda (PRL/RP)

Custo mais benefícios (CL/CP)

Divisão de ganâncias (MDL/PS)

Margem líquida da transação (MLT/TNMM)

Outros métodos

CHILE ARGENTINA

11



O chamado “sexto método” aplicado 
por países na América Latina

•	 Os países da América Latina caracterizam-se principalmente por 
serem exportadores de matérias-primas.

•	 Na Argentina, implementou-se o “sexto método” em 2003 para 
combater a evasão tributária na comercialização de produtos pri-
mários como cereais e soja.

•	 Esse método se aplica às operações de Importação e Exportação 
de matérias-primas.

•	 O método de preços de transferência aplicável deve ser o “Preço 
Independente Comparável”.

•	 Para bens ou serviços com cotação pública, deve-se considerar 
como intervalo de comparação aquele compreendido entre os pre-
ços mínimo e máximo registrados no dia da transação analisada.

•	 A exigência de que haja um intermediário internacional com subs-
tância econômica, como condição para a aplicação da medida, 
está expressamente prevista na maioria dos países.

Que o intermediário sediado no exterior tenha efetiva presença no território de 
residência, conte com um estabelecimento comercial onde seus negócios são ad-
ministrados e cumpre com os requisitos legais de elaboração e apresentação de 
demonstrações contábeis e de declarações de tributos, de acordo com a normati-
va vigente no Estado de residência.

Que a remuneração — ainda que sob a forma de comissão ou equivalente — este-
ja vinculada à sua atuação nas transações, sendo necessário, no caso de partes 
vinculadas, dispor de informações sobre os preços de compra e venda, bem como 
sobre os custos associados a essas transações.

Definir a modalidade de intermediação comercial realizada, as funções desenvol-
vidas, os ativos utilizados e os riscos assumidos pelo intermediário

Argentina

a

b

c

Para tanto, deve-se comprovar:

12



Serão considerados ‘bens com cotação’ os produtos físicos que possuam ou adotem 
preços públicos negociados em mercados transparentes, bolsas de mercadorias ou 
similares, nacionais ou internacionais, desde que tais preços ou índices sejam habitual-
mente utilizados por partes independentes como referência de mercado para a fixação de 
preços no comércio internacional de bens negociados no mercado argentino.

Nas operações de exportação ou importação de bens que tenham cotação conheci-
da no mercado internacional, mercado local ou no mercado de destino, incluindo os 
de instrumentos financeiros derivados, ou com preços que se fixem tomando como 
referência as cotações de ditos mercados, o valor de mercado é determinado a partir 
dessas informações.

Entende-se por valor de cotação do bem como aquele publicado ou referido ao término 
ou ao fechamento do dia da operação que corresponda ou, caso exista, ao intervalo entre 
os valores mínimos e máximos publicados ou referidos no dia da operação e/ou à ou às 
datas que a fórmula contratual de determinação do preço faça referência, enquanto se-
jam estes utilizados entre partes independentes operando em condições similares.

Se a comunicação não é apresentada ou se é apresentada de forma incompleta, extraor-
dinária ou não está de acordo com o convencionado, considera-se como data de cotação 
a do dia de término de embarque ou desembarque.

Peru

13



Serviço entre partes relacionadas

As entidades que são partes de um Grupo Multinacional consideram 
os serviços de baixo valor agregado aqueles que cumprem com as 
seguintes características:

(i) Têm caráter auxiliar ou de apoio;

(ii) Não constituem atividades principais do contribuinte ou do grupo 
multinacional, segundo corresponda.

(iii) Não requerem o uso de intangíveis únicos e valiosos, nem condu-
zem à criação de intangíveis únicos e valiosos; e

(iv) Não acarretam assumir ou controlar um alto ou significativo risco, 
nem geram um nível de risco significativo para o provedor do serviço.

O capítulo VII das diretrizes da OCDE apresenta as recomendações relativas  
às prestações de serviços entre partes relacionadas

Descrição das funções desenvolvidas pelas entidades integrantes do Grupo Multinacional que prestem 
serviços relevantes, das políticas de preços de transferência utilizadas para a atribuição dos custos pe-
los serviços e a determinação da remuneração devida em função da prestação de serviços intragrupo

Essas recomendações podem ser agrupadas nos seguintes pontos:

•	 Prova da efetiva prestação de serviço.

•	 Determinação da remuneração do serviço.

•	 Método mais apropriado para determinar a remuneração do serviço.

•	 Necessidade da aplicação de uma margem sobre os custos.

14



Serviço entre partes relacionadas

A descrição das funções deverá incluir pelo menos:

•	 Entidade ou entidades integrantes do Grupo Multinacional que pres-
tem serviços relevantes

•	 Tipo de serviços prestados

•	 Forma de determinação da remuneração

•	 Teste de Benefício

15

Margem OperacionalProfit Level Indicator 
(PLI):

Média202220232024Empresa comparável

1,80%2,25%2,34%0,80%Branding Technology Inc.
19,88%28,08%21,10%10,47%eMnet Inc.
4,47%4,79%5,06%3,57%ISPD Network, S.A.
29,31%32,22%33,25%22,46%Rentracks CO.,LTD.
7,40%9,76%7,29%5,16%SYZYGY AG

Range

4,47%4,79%5,06%3,57%Lower Quartile
7,40%9,76%7,29%5,16%Meidan
19,88%28,08%21,10%10,47%Upper Quartile

Margem OperacionalProfit Level Indicator 
(PLI):

Promedio202220232024Empresa comparável

1,80%2,25%2,34%0,80%Branding Technology Inc.
19,88%28,08%21,10%10,47%eMnet Inc.
4,47%4,79%5,06%3,57%ISPD Network, S.A.
29,31%32,22%33,25%22,46%Rentracks CO.,LTD.
7,40%9,76%7,29%5,16%SYZYGY AG

Range

4,47%4,79%5,06%3,57%Lower Quartile
7,40%9,76%7,29%5,16%Meidan
19,88%28,08%21,10%10,47%Upper Quartile

Margem OperacionalProfit Level Indicator 
(PLI):

Média202220232024Empresa comparável

1,80%2,25%2,34%0,80%Branding Technology Inc.
19,88%28,08%21,10%10,47%eMnet Inc.
4,47%4,79%5,06%3,57%ISPD Network, S.A.
29,31%32,22%33,25%22,46%Rentracks CO.,LTD.
7,40%9,76%7,29%5,16%SYZYGY AG

Range

4,47%4,79%5,06%3,57%Lower Quartile
7,40%9,76%7,29%5,16%Meidan
19,88%28,08%21,10%10,47%Upper Quartile

Margem OperacionalProfit Level Indicator 
(PLI):

Promedio202220232024Empresa comparável

1,80%2,25%2,34%0,80%Branding Technology Inc.
19,88%28,08%21,10%10,47%eMnet Inc.
4,47%4,79%5,06%3,57%ISPD Network, S.A.
29,31%32,22%33,25%22,46%Rentracks CO.,LTD.
7,40%9,76%7,29%5,16%SYZYGY AG

Range

4,47%4,79%5,06%3,57%Lower Quartile
7,40%9,76%7,29%5,16%Meidan
19,88%28,08%21,10%10,47%Upper Quartile

Exemplo 4
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Exemplo 6

Exemplo 5

CINTAC Chile S.A.

•	 Contrato know-how entre CINTAC Chile S.A. com TUPEMESA, 
localizada no Peru.

•	 Taxa de royalty: 2% das vendas anuais.

•	 O Servicio de Impuestos Internos (SII) atribui uma margem de 
5% segundo análise econômica.

•	 A despesa referente aos royalties, destinados à geração de ren-
da, foi indeferida.

•	 Nos documentos pertinentes foram apresentados 10 contratos 
para a construção do intervalo interquartil, tendo sido rejeita-
dos 5 dos contratos analisados. O contribuinte não apresentou 
documentação suficiente para sustentar as operações com sua 
parte relacionada no Peru.

Atividade principal: fabricação e comercialização de canos, tubos e perfis de aço.

16

$                  1.650.000,00 REVENUES$                     1.500.000,00 REVENUES$           1.400.000,00 REVENUES

$                  1.500.000,00 OPERATIONAL COST$                     1.400.000,00 OPERATIONAL COST$           1.250.000,00 OPERATIONAL COST

$                     150.000,00 EBIT$                        100.000,00 EBIT$              150.000,00 EBIT

$                             3.000,00 Renta Neta Fiscal

$                                750,00 IRAE

10,00%
Transactional Net Margin Method

(TNMM)7,14%
Transactional Net Margin Method

(TNMM)12,00%
Transactional Net Margin

Method (TNMM) 
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Benchmarking e 
Segmentação de Dados nas 
Importações/Exportações
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Sensibilidade dos indicadores brutos e líquidos

Métodos e dados comparáveis disponíveis

• MLT é menos sensível a diferenças nas
características dos produtos em com-
paração com os métodos PRL e MCL.

• MLT exige maior preocupação com a
comparabilidade funcional.

• Porém, o MLT é menos sensível a dife-
renças nas funções que se refletem em
despesas operacionais.
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Diferença na função de marketing exercida por um distribuidor

Diferença no nível de risco assumido por um distribuidor
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Diferença no uso da capacidade produtiva
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Benchmarking na prática

Fontes de Dados para Benchmark

   Comparáveis Internos vs. Comparáveis Externos

Comparáveis Internos:
• Informação mais completa
• Uniformidade contábil entre transação controlada e comparável
• Menor custo de acesso.
• Limitação: nem toda transação com parte independente é automaticamente

confiável para fins comparativos.

Comparáveis Externos:
• Mais utilizado na prática
• Transações entre duas partes independentes
• A comparabilidade funcional torna-se ainda mais relevante
• Fonte principal: bases comerciais como TP Catalyst, RoyaltyRange, Compustat

Custo Acesso: valor das assinaturas. 

Cobertura: dados limitados para países em desenvolvimento. 

• Tamanho da economia: países com economias menores naturalmente têm me-
nos empresas registradas, o que reduz a amostra disponível para fins de ben-
chmark.

• Estrutura de mercado: a presença de grandes multinacionais dominando seto-
res, ou empresas estatais em segmentos estratégicos, pode dificultar a identifi-
cação de transações comparáveis com independência suficiente.

• Informalidade: muitas economias em desenvolvimento têm forte presença de
empresas pequenas ou informais, que não geram dados públicos acessíveis.

• Fatores regulatórios : a ausência de exigências de divulgação, como demons-
trações financeiras publicamente disponíveis, limita o volume e a qualidade das
informações que podem alimentar essas bases.

Limitações  das bases comerciais
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Critérios de Independência:
 
No Brasil, são consideradas partes relacionadas:

•	 Empresas sob controle comum (análise de poderes efetivos)
•	 Presunção de influência relevante de todo sócio com mais de 20% 

 

•	 Critério é significativamente restritivo e dificulta a identificação de comparáveis 
domésticos e mesmo em outros país. 

•	 Estados Unidos tem não tem um critério explícito, mas na prática temos visto a 
utilização da participação de 51%

•	 Europa, vimos casos mais antigos usando 51% e 25% nos mais recentes.

A disponibilidade de dados condiciona as abordagens  
preferenciais em cada jurisdição. 

EUA:
•	 Foco em empresas abertas
•	 Privilegiam a disponibilidade de dados financeiros auditados e padronizados
•	 Aparente maior tolerância com diferenças funcionais,  

com ajustes compensatórios
•	 Fortemente orientada à disponibilidade de dados públicos 

Europa:
•	 Foco em empresas fechadas
•	 Maior rigor na análise funcional 

Brasil:
•	 Ainda em construção: necessidade de alinhar critérios entre países. Critérios 

busca, rejeição/aceitação precisam ser consensuados. 

Limitações  das bases comerciais
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Busca Típica: operações com mercadorias

Busca Típica: análise de serviços/royalties

Ajuste de Risco-País

• Atividade Operacional: Exclui empresas inativas, que não refletem condições
operacionais reais.

• Independência: Elimina empresas com vínculos societários relevantes (20% no
caso brasileiro)

• Tipo de Demonstração Financeira: Prefere-se balanços não consolidados
• Localização Geográfica: Pode ser expandido para regiões similares
• Códigos de Atividade: SIC, NAICS ou NACE
• Palavras-chave: Captura nuances funcionais que os códigos de atividade não

identificam
• Dados Financeiros Disponíveis: Exige pelo menos dois anos de informações con-

tábeis
• Porte da Empresa: Filtra por receita, ativos ou número de empregados
• Indícios Funcionais: Aplicar filtros baseados em indicadores contábeis (ex.: des-

pesas com P&D) para refinar a comparação funcional
• Revisão Manual: Análise qualitativa final baseada nas especificidades do caso e

informações complementares (sites, notas explicativas etc.)

• Tipo de contrato: royalties, representação comercial, serviços administrativos...
• Escopo geográfico: continente (RoyaltyRange)
• Termo: data de início, data de fim
• Base da Remuneração: vendas, custo, ativo...
• Tipo de Remuneração: comissão, corretagem, agência...
• Exclusividade: sim, não ou qualquer um
• Palavras-chave: busca textual em diferentes partes do contrato
• Revisão manual: analisar as características do contrato para verificar a ade-

quação à análise funcional.

Anexo II IN 2161/23
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Ajuste de Risco-País

Fórmula

Algumas inquietações resultantes do ajuste de risco-país: 

•	 Inflação?
•	 Complexidade Industrial?
•	 Infraestrutura?
•	 Pode ser aplicado a qualquer PLI? Na margem líquida e no net cost plus, ok, mas 

e outros PLIs? Berry Ratio (Lucro Bruto / Despesas Operacionais)?
•	 E royalties, serviços?
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2024 2023
Tipo de interés 1,65% 2,03%

Ventas (miles) 112.839,86€   106.365,00€   
EBIT 7.086,71€       7.949,00€       
EBIT/Ventas (ROS) 6,28% 7,47%
CxC + I - CxP 20.659,00€     31.824,00€     
CxC + I - CxP/Ventas 18,31% 29,92%

Ventas (miles) 57.299,79€     56.300,10€     
EBIT 6.175,55€       5.721,04€       
EBIT/Ventas (ROS) 10,78% 10,16%
CxC + I - CxP 7.636,43€       6.071,59€       
CxC + I - CxP/Ventas 13,33% 10,78%

AJUSTE DE CAPITAL CIRCULANTE
CxC + I - CxP/Ventas (Tested Party) 18,31% 29,92%
CxC + I - CxP/Ventas (Comparable) 13,33% 10,78%
Diferencia (D) 4,98% 19,14%
Tipo de interés (i) 1,65% 2,03%
Ajuste (D*i) 0,08% 0,39%
EBIT/Ventas (ROS) Comparable 10,78% 10,16%
EBIT/Ventas (ROS) Comparable ajustado CC 10,86% 10,55%
CxC Cuentas por cobrar; CxP cuentas por pagar; I Inventario.

TESTED PARTY

COMPARABLE
DATOS BÁSICO

Segmentação da informação financeira

Ajuste de Capital Circulante

Prestação de Serviços

Aplicação de ajuste de comparabilidade
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Segmentação da informação financeira

Venda de Bens - Distribuição

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable 1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Net Cost Plus  Markup

Net Cost Plus  Markup

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable 1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Net Cost Plus  Markup

Net Cost Plus  Markup

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable 1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Net Cost Plus  Markup

Net Cost Plus  Markup

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable 1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable1 0,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,47% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 8,46% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 3,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 5,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 8,46% 21,10% 28,08% 19,88%

Net Cost Plus  Markup

Net Cost Plus  Markup

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable 1 2,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,89% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 5,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 10,69% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 6,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 5,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 6,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 10,69% 21,10% 28,08% 19,88%

Profit Level Indicator (PLI)
Comparable Companies 2024 2023 2022 Promedio

Comparable 1 2,80% 2,34% 2,25% 1,80%
Comparable 2 10,89% 21,10% 28,08% 19,88%
Comparable 3 5,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Comparable 4 10,69% 33,25% 32,22% 29,31%
Comparable 5 6,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Range
Lower Quartile 5,57% 5,06% 4,79% 4,47%
Meidan 6,16% 7,29% 9,76% 7,40%
Upper Quartile 10,69% 21,10% 28,08% 19,88%

Operating Margin

Operating Margin
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Principais discussões

Segmentação de Dados

DRE segmentada

•	 Art. 41 - § 3º Observado o disposto no art. 26, um nível apropriado de segmen-
tação das informações financeiras pode ser necessário para a determinação 
do indicador de rentabilidade que será comparado, se a parte testada engajar 
numa variedade de transações controladas.

•	 DRE segmentada por atividade:

Receitas e despesas extraordinárias: 
 

•	 “2.84. Costs and revenues that are not related to the controlled transaction 
under review should be excluded where they materially affect comparability with 
uncontrolled transactions. An appropriate level of segmentation of the taxpayer’s 
financial data is needed when determining or testing the net profit it earns from 
a controlled transaction (or from transactions that are appropriately aggrega-
ted according to the guidance in paragraphs 3.9-3.12). Therefore, it would be 
inappropriate to apply the transactional net margin method on a company-wide 
basis if the company engages in a variety of different controlled transactions that 
cannot be appropriately compared on an aggregate basis with those of an inde-
pendent enterprise.”

•	 (TPG, Chapter II, p. 119)
•	 DRE segmentada por atividade:

5.000.000Receita
(3.000.000)(-) CMV

2.000.000(=) Margem Bruta
(1.500.000)(-) OPEX

500.000(=) EBIT
10%Margem Líquida

“§ 2º Para fins de determinação da margem líquida, os
seguintes critérios deverão ser observados (...):
I - itens de natureza operacional e que se relacionem,
direta ou indiretamente, com a transação controlada
deverão ser computados;
II - itens não relacionados com a transação controlada
e que afetem materialmente a comparabilidade devem
ser excluídos;
III - receitas e despesas não operacionais ou
financeiras, no geral, e despesas ou provisões de
tributos sobre o lucro não deverão ser computados.”

Variação cambial? Hedge?
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Ganhos e perdas por variação cambial: 

• “2.88. Whether foreign exchange gains and losses should be included or excluded from
the determination of the net profit indicator raises a number of difficult comparability
issues. First, it needs to be considered whether the foreign exchange gains and losses
are of a trading nature (e.g. exchange gain or loss on a trade receivable or payab-
le) and whether or not the tested party is responsible for them. Second, any hedging
of the foreign currency exposure on the underlying trade receivable or payable also
needs to be considered and treated in the same way in determining the net profit.
In effect, if a transactional net margin is applied to a transaction in which the foreign
exchange risk is borne by the tested party, foreign exchange gains or losses should be
consistently accounted for (either in the calculation of the net profit indicator or sepa-
rately).”

• (TPG, Chapter II, p. 120)

Pontos para discussão: 

• Alocação de custos e gastos indiretos
• Sobreposição de análises

• Importação – manufatura – vendas no mercado local e exportação para
posterior distribuição

• Importação – contract manufacture – vendas no mercado local – margem?

• Inclusão de royalties e outras despesas intragrupo na margem líquida
• “2.94. The denominator should be reasonably independent from controlled

transactions, otherwise there would be no objective starting point. (…) Where
the denominator is materially affected by controlled transaction costs that are
not the object of the testing (such as head office charges, rental fees or royal-
ties paid to an associated enterprise), caution should be exercised to ensure
that said controlled transaction costs do not materially distort the analysis and
in particular that they are in accordance with the arm’s length principle.”

(TPG, Chapter II, p. 122)
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Detalhamento de informações no Bloco X (ECF)

Documentação de preços de transferência

Registros integrantes do Leiaute da ECF

•	 A partir de 2024, os registros da ECF devem ser preenchidos por todos os 

contribuintes que realizam transações sujeitas ao controle de preços de trans-

ferência, inclusive aqueles que não estão obrigados à apresentação do Arquivo 

Local (art. 57, III da IN 2.161) e aqueles que apresentam o Arquivo Local Simplifi-

cado (art. 57, II da IN 2161).

•	 Registros específicos de TP: X360, X365, X366, X370, X371 e X375.

•	 As importações e exportações de bens e serviços deverão ser informadas em 

sua totalidade – no Arquivo Local, deverão ser informadas ao menos 80% de 

cada uma dessas transações.

•	 Transações envolvendo direitos, reestruturação de negócios, compartilhamen-

to de custos, financeiras e intangíveis também deverão ser informadas em sua 

totalidade – tanto na ECF quanto no Arquivo Local.

Registros de TP
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Novos Registros integrantes do Leiaute da ECF

Registro X360

• Transações combinadas: segrega bens e serviços?

• Software: serviço, direito ou intangível?

• Regime de caixa ou competência?
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Registros X365 e X366

Registro X370

DescriçãoCampoNº

Texto Fixo Contendo a Identificação do Registro (X370).REG1
Identificador da entidade com a qual o contribuinte realizou a 
transação controlada.

IDENTIFICADOR2

Código do tipo de transação:
01 - Exportações de Bens - Commodities
02 - Importações de Bens - Commodities
03 - Exportações de Serviços
04 - Importações de Serviços
05 - Exportações de Direitos
06 - Importações de DireitosTIPO_TRANSACAO3
07 - Operações Financeiras - Receitas Auferidas
08 - Operações Financeiras - Despesas incorridas
09 - Transações com Intangíveis - Receitas Auferidas
10 Transações com Intangíveis – Despesas Incorridas
11 - Contratos de Compartilhamento de Custos
12 – Exportação de Bens – Demais
13 – Importações de Bens - Demais
Nome da entidade com a qual o contribuinte realizou a transação 
controlada.

NOME_ENT4

País de residência da entidade com a qual o contribuinte realizou
a transação controlada.

PAIS5

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) dos bens exportados 
ou importados.

COD_NCM6

Tipo de Serviço, Direito, Operações Financeiros, Intangível ou
Composição
de Custos:
101|Compras|STIPO_DEMAIS7
102|Manufatura ou produção|S

6. COD_NCM: quando é 
obrigatório? Faz sentido informar 
produto a produto?

7. TIPO_DEMAIS: qual código 
colocar? Quais consequências?
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103|Vendas, marketing ou distribuição|S 
104|Serviços administrativos e contábeis|S 
105|Serviços financeiros|S
106|Seguro|S
107|Gestão de ações e outros instrumentos de capital|S 
108|Tecnologia da informação|S
109|Serviços jurídicos|S
110|Consultoria estratégica|S 
111|Recursos humanos|S 
112|Pesquisa e desenvolvimento|S
113|Gestão de propriedade intelectual|S 
199|Outros tipos de serviços|S

201| Aluguel de Plataforma /Afretamento|D
202|Aluguel de equipamentos|D 
299 Outros|D

301|Empréstimo|F 
302|Leasing|F 
303|Arrendamento mercantil|F 
304|Garantia|F
399|Outro tipo de operações financeiras|F

401|Patente|I 
402|Marca registrada|I 
403|Direitos autorais|I 
404|Know-how|I 
405|Licença|I 
406|Franquia|I
499|Outro tipo de transações com Intangíveis|I

501|Lista de tipo de serviços ou atividades|C 
502|Pesquisa e desenvolvimento|C 
503|Gestão de propriedade intelectual|C 
504|Compras|C
505|Manufatura ou produção|C 
506|Vendas, marketing ou distribuição|C
507|Serviços administrativos ou de gestão|C 
508|Serviços financeiros|C
509|Seguro|C
510|Gestão de ações e outros instrumentos de capital|C 
511|Serviços de TI|C
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Descrição da transação controlada.DESCR_BSDI8
Valor da transação controlada.VL_TRANSACAO9
Houve ajustes em função das regras de preços de 
transferência? S – Sim
N – Não

IND_AJUSTES10

Valor do ajuste espontâneo.VL_ESPONTANEO11
Valor do ajuste compensatório.VL_COMPENSATORIO12
Tipo de ajuste compensatório:

01– Aumento da receita
02– Redução de custo
03– Redução de despesas
99 - Outros

TIP_AJ_COMPENSATORI
O
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Método de preços de transferência utilizado:
PIC – Preços Independentes Comparados
PRL – Preço de Revenda Menos Lucro
MCL – Custo Mais Lucro
MLT – Margem Líquida da Transação
MDL – Divisão do Lucro
OUT – Outro Método

METODO14

Descrição do método de preços de transferência utilizado, caso o
contribuinte tenha selecionado “Outro Método” (art. 45 da IN RFB nº 
2.161/2023) na linha anterior.

DESCRICAO15

Houve compensações intencionais (art. 27 da IN RFB nº 
2.161/2023)? S – Sim
N – Não

COMP_INTENCIONAL16

Houve efeitos de sinergia (art. 31 da IN RFB nº
2.161/2023)? S – Sim
N – Não

SINERGIA17

A transação foi avaliada combinadamente com outras transações
(art. 25 da IN RFB nº 2.161/2023)?
S – Sim
N – Não 

IND_TRANS_COMBINAD
AS
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Houve utilização de dados de múltiplos anos (art. 30 da IN RFB nº 
2.161/2023)?
S – Sim
N – Não

IND_DADOS_MULTIP19

No caso de serviços atrelados a produtos, 
indicaria transação combinada, sem 
segregação dos valores?

O contribuinte adotou a medida de simplificação para serviços
intragrupo de baixo valor agregado (art. 53 da IN RFB nº 
2.161/2023)?
S – Sim
N – Não 
Observação: Esse campo apenas deve ser preenchido para transação 
controlada que envolva prestação de serviços.

IND_SIMPLIFIC20
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Registro X375C (MLT)

Registro X375E (PIC)

Registro voltado para 
commodity. Informação rasa 
quando se trata de outro bem.

Não é possível informar o campo 
10 nos casos de outros bens.



Pilar 2 
Controles de IR Diferido 
e Atributos Pré-GloBE



Importância do IR Diferido nos Cálculos de Pilar 2

IRPJ + CSLL correntes e diferidos

Simetria entre tributos abrangidos e base de cálculo do Adicional da CSLL

IN RFB nº 2.228/2024
Seção IV - Do mecanismo para tratar as diferenças temporárias

Art. 49. No cálculo dos Tributos Abrangidos Ajustados, as diferenças temporárias 
serão tratadas ajustando-se a despesa tributária corrente da Entidade Consti-
tuinte no Ano Fiscal pelo Valor Total do Ajuste por Tributos Diferidos.

§ 1º O Valor Total do Ajuste por Tributos Diferidos de uma Entidade Constituinte
para o Ano Fiscal será igual à despesa tributária diferida, registrada em suas
demonstrações financeiras no caso de a alíquota do tributo aplicável ser inferior
a 15% (quinze por cento) ou, em qualquer outra hipótese, à despesa tributária di-
ferida, recalculada à alíquota de 15% (quinze por cento) com relação aos Tributos
Abrangidos no Ano Fiscal [...]

Tributos diferidos abrangidos no Adicional da CSLL



§ 2º A despesa tributária diferida a que se refere o § 1º corresponderá à diferença
entre as contrapartidas das movimentações ocorridas no Ano Fiscal nos passivos
fiscais diferidos e nos ativos fiscais diferidos da Entidade Constituinte, e será deter-
minada de forma consistente com os Tributos Abrangidos Ajustados a que se refe-
re o art. 39 e o Lucro ou Prejuízo Líquido Contábil a que se refere o art. 10, devendo
ser apurada a partir das mesmas demonstrações financeiras.

Apuração do IR Diferido na Contabilidade

Visão Geral – Exemplo prático



Exemplos práticos de cálculos de P2 com PFD e AFD

Depreciação acelerada

Provisão para Perdas

Premissa: empresa X adquire um ativo no valor de 100. Para fins contábeis, o ativo 
depreciará em 2 anos; para fins fiscais, em 1 ano.
Alíquota: 30%

Premissa: no ano 1, empresa X constitui uma PDD de 100; no ano 2, essa PDD é 
revertida.
Alíquota: 30%



Exemplos práticos de cálculos de P2 com PFD e AFD

Controles de prejuízos fiscais no Pilar 2

Provisão para Perdas

Detalhes da legislação do Adicional da CSLL

Premissa: no ano 1, empresa X constitui uma PDD de 100; 
no ano 2, essa PDD é revertida.
Alíquota: 30%

Ordinariamente, o controle de prejuízos GloBE é feito via movimentação do 
Ativo Fiscal Diferido correspondente.  Não há previsão legal explícita a esse 
respeito. A compensação de prejuízos GloBE não está limitada a 30% (como 
acontece com prejuízos de IRPJ e bases de cálculo negativas de CSLL).



Controle de prejuízos fiscais no Pilar 2

Mecanismo de recaptura

Exemplo prático

Regra de recaptura em 5 anos - Exemplo prático

Premissa: no ano 1, empresa X gera prejuízo de 100; no ano 2, 
essa a empresa gera lucro de 100.
Alíquota: 30%

• Diferenças contábil-fiscais temporárias que não revertam em 5 anos devem ser
“recapturadas” no 6º ano

• Goodwill não gera registro de diferença temporária no momento do reconheci-
mento inicial, mas gerar diferenças temporárias ao longo do tempo se admitida
a sua dedução fiscal (CPC 32, itens 15(a), 21 e 21A e B)

• Exemplo de diferença temporária envolvendo dedução fiscal de imediata
de intangível que é amortizável contabilmente em 10 anos:



Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
Receita 1.000       1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      
Despesa (1.000)
Lucro Real -            1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      
Alíquota IR 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15%

(a) Despesa IR 0 150 150 150 150 150 150 150 150 150

Apuração fiscal

Fonte: Vikram Chand, Kinga Romanovska, The Impact of Pillar Two on Corporate Tax Incentives 
and Incentives Post Pillar Two – The Potential Rise of Tax Credits and Subsidies, iTax IBFD, 2023

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
Receita 1.000       1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      
Despesa (1.000)
Lucro Real -            1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      
Alíquota IR 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15%

(a) Despesa IR 0 150 150 150 150 150 150 150 150 150

Apuração fiscal

Com recaptura
Ano 1 1 ajustado 2 3 4 5 6 7 8 9 10
Receita 1.000      1.000      1.000      1.000      1.000      1.000           1.000           1.000           1.000           1.000           
Despesa (100) (100) (100) (100) (100) (100) (100) (100) (100) (100)
Lucro 900          900          900          900          900          900              900              900              900              900              

(a) Despesa IR -           -           -           -           -           -               -               -               -               -               
Base do IR diferido 900 (100) (100) (100) (100) (100) (100) (100) (100) (100)
Alíquota IR diferido 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 15%

(b) Despesa de IR diferido 135 -15 -15 -15 -15 -15 -15 -15 -15 -15
(a)+(b) Tributos cobertos 135 135-75=60 135 135 135 135 135+15=150 135+15=150 135+15=150 135+15=150 135+15=150

Lucro GloBE 900          900            900          900          900          900          900              900              900              900              900              
ETR GloBE 15% 6,67% 15% 15% 15% 15% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67%
Imposto complementar 0 75              0 0 0 0 0 0 0 0 0

Apuração contábil e de lucro GloBE



Mecanismo de recaptura

Detalhes da legislação do Adicional da CSLL

Exceções ao reconhecimento de recaptura:
(PFD Não Recapturável) – IN RFB 2.228/2024, art. 53, I

Regra de recaptura: 
IN RFB nº 2.228/2024 

Art. 52. Um passivo fiscal diferido, que não seja um Passivo Fiscal Diferido Não 
Recapturável, que tenha sido computado nos termos desta Seção e que não 
tenha sido pago ou revertido nos cinco Anos Fiscais subsequentes, deverá ser 
recapturado nos termos deste artigo.

§ 1º O valor do Passivo Fiscal Diferido Recapturado determinado para o Ano Fis-
cal corrente será tratado como uma redução dos Tributos Abrangidos no quinto
Ano Fiscal anterior e a Alíquota Efetiva e o Adicional da CSLL desse Ano Fiscal
serão recalculados conforme o disposto no art. 82.

§ 2º O Passivo Fiscal Diferido Recapturado para o Ano Fiscal corrente correspon-
derá ao valor do aumento do passivo fiscal diferido que foi incluído no Valor Total
do Ajuste por Tributos Diferidos no quinto Ano Fiscal anterior e que não foi rever-
tido até o final do último dia do Ano Fiscal corrente, a menos que tal valor se refira
a um Passivo Fiscal Diferido Não Recapturável.

Algumas diferenças temporárias foram excluídas da regra de recaptura porque 
são comuns, geralmente atreladas a atividade exercida com substância e pouco 
suscetíveis a manipulações. 

São elas:
1. Permissões para recuperação de custos em ativos tangíveis;
2. O custo de uma licença ou acordo similar com o governo para de bens imóveis

ou exploração de recursos naturais, que implique investimentos significativos
em ativos tangíveis;

3. Despesas com pesquisa e desenvolvimento;
4. Despesas de desmontagem, remoção e restauração;
5. Contabilizações a valor justo sobre ganhos líquidos não realizados;
6. Ganhos cambiais líquidos;
7. Provisões técnicas e custos de aquisição diferidos das sociedades seguradoras;
8. Ganhos com a venda de bens tangíveis localizados na mesma jurisdição da

Entidade Constituinte e que sejam reinvestidos em bens tangíveis na mesma
jurisdição; e

9. Valores adicionais contabilizados como resultado de mudanças de critérios
contábeis em relação às situações previstas nas alíneas (a) a (h).



 Despesa Tributária Diferida Não Reivindicada – IN RFB 2.228/2024, art. 53, III

Controles de IR diferido (para fins de recaptura) 

Para fins de praticabilidade, grupos de EMN podem evitar os controles necessários 
à aplicação do mecanismo de recaptura por meio de opção que consiste em abdi-
car do cômputo da despesa tributária diferida correspondente.

Despesa Tributária Diferida Não Reivindicada consiste em qualquer aumento em 
um passivo fiscal diferido contabilizado pela Entidade Constituinte para um Ano 
Fiscal, em relação ao qual não haja expectativa de pagamento no prazo de 5 anos 
e para o qual a Entidade Constituinte Declarante faça uma Opção por Um Ano de 
não incluir no Valor Total do Ajuste por Tributos Diferidos em tal Ano Fiscal.

Controles de IR diferido para fins de recaptura
Possibilidades de controle agregado – AG de jun/24 

• Grupos multinacionais não necessariamente mantêm controles de AFD e PFD
por cada conta de ativo ou passivo. Os controles são geralmente estabelecidos
de modo agregado.

• Não há exigência contábil de controle individualizado, porém, para GloBE, há.

Podem ser agrupados: 

• Ativos com depreciação contábil igual, mas fiscal distinta (e.g. imediata e 5 anos)
• Ativos e passivos por categorias, com controle de reversão PEPS ou UEPS e

com exclusão de:
• contas que exigem controle individualizado,
• contas que só gerem AFD e
• contas oscilantes, que geram AFD ou PFD ao longo da sua existência.

Controles de IR diferido para fins de recaptura



Exemplo 4.4.4-2: Metodologia PEPS (para controle de recaptura)

Exemplo 4.4.4-2: Metodologia PEPS (para controle de recaptura)

Categoria de PFD - Recebíveis 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16
Conta contábil 1 - produto 1 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 (110)
Conta contábil 2 - produto 2 100 (100)
Conta contábil 3 - serviço A 100 100 100-  (100)
Conta contábil 4 - serviço B 10 20 10 10 10 20 10 10 (100)
Conta contábil 5 - serviço C 100 (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10)
Variação líquida do PFD 10 120 130 120 10 120 10 (80) 0 (90) 10 (320) (10) (10) (10) (10)

Variação líquida do passivo fiscal diferido (PFD) por Ano Fiscal

Categoria de PFD - Recebíveis 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16
Conta contábil 1 - produto 1 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 (110)
Conta contábil 2 - produto 2 100 (100)
Conta contábil 3 - serviço A 100 100 100-  (100)
Conta contábil 4 - serviço B 10 20 10 10 10 20 10 10 (100)
Conta contábil 5 - serviço C 100 (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10)
Variação líquida do PFD 10 120 130 120 10 120 10 (80) 0 (90) 10 (320) (10) (10) (10) (10)

Variação líquida do passivo fiscal diferido (PFD) por Ano Fiscal

PFD por categoria - Metodologia PEPS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16
Variação líquida do PFD 10 120 130 120 10 120 10 (80) 0 (90) 10 (320) (10) (10) (10) (10)
(A) Montante acumulado 10 130 260 380 390 510 520 440 440 350 360 40 30 20 10 0
(B) Montante máximo justificável 500 390 260 60 50
(A-B) Saldo Injustificado 10 130 180 380
Saldo injustificado (movimento anual) 10 120 50 330

A6-A1

PFD por categoria - Metodologia PEPS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16
Variação líquida do PFD 10 120 130 120 10 120 10 (80) 0 (90) 10 (320) (10) (10) (10) (10)
(A) Montante acumulado 10 130 260 380 390 510 520 440 440 350 360 40 30 20 10 0
(B) Montante máximo justificável 500 390 260 60 50
(A-B) Saldo Injustificado 10 130 180 380
Saldo injustificado (movimento anual) 10 120 50 330

Variação líquida do PFD original 10 130 260 380 390 510 520 440 440 350 360 40 30 20 10 0
Alocação de variação negativa (FIFO) (10) (70)
Variação líquida da PFD (FIFO) 0 50 180 300 310 430 440 360
Montante máximo justificável 260 A8 - A3 - vlPFD8

Atributos pré-GloBE

Divergências nos valores de IR diferido contábil vs. GloBE 
IR diferido contábil vs. IR diferido GloBE

Embora o imposto mínimo global tome o lucro contábil como ponto de partida, há 
variadas divergências na apuração do Lucro GloBE.
Despesas com fundo de pensão (art. 12, IX);
Pagamento baseado em ações (art. 13);
ALP em determinadas transações intragrupo domésticas (art. 14);
Ganhos de capital baseados em realização vs. AVJ (art. 16) etc.



Tais divergências impactam nos valores de ativos e passivos e demandam a apura-
ção de IR diferido específico para fins das regras GloBE (desprezando-se o IR diferido 
apurado na contabilidade).

IN RFB nº 2.228/2024
CAPÍTULO VIII DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO
Seção I Dos ativos e passivos fiscais diferidos e transferência de ativos na transição

Art. 145. Na determinação da Alíquota Efetiva da jurisdição no Ano de Transição do 
Adicional da CSLL e em cada ano subsequente, o Grupo de Empresas Multinacional 
levará em consideração todos os ativos fiscais diferidos e todos os passivos fiscais 
diferidos, refletidos ou divulgados nas demonstrações financeiras de todas as Entida-
des Constituintes da jurisdição no Ano de Transição do Adicional da CSLL. [...]

§ 4º O disposto no caput será aplicável inclusive aos ativos fiscais diferidos atribuí-
veis a créditos tributários, e o disposto no art. 49, § 1º, inciso V [exclusão de Tributos
Abrangidos], não será aplicável na transição.

§ 7º O crédito de tributo reembolsável que tenha sido registado como receita nas de-
monstrações financeiras da Entidade Constituinte antes do início do Ano de Transição
do Adicional da CSLL, não tendo sido reconhecido como ativo fiscal diferido, não será
considerado redução dos Tributos Abrangidos Ajustados, quando utilizado.

§ 8º Observado o disposto no art. 146, os ativos e passivos fiscais diferidos que ti-
verem sido considerados conforme o disposto neste artigo não estarão sujeitos aos
ajustes a que se referem o art. 49, § 1º, incisos I a IV [exclusão de Tributos Abrangidos],
e o art. 52 [regra de recaptura].

Saldos contábeis prévios ao Ano de Transição



Benchmarking e  
Operações Financeiras



Análise funcional das operações de dívida

Art. 28. Os termos e as condições de uma transação controlada deli-
neada como operação de dívida, conforme disposto no art. 27, serão 
estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2º desta Lei.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, serão consideradas
as características economicamente relevantes da transação contro-
lada, conforme previsto no art. 7º desta Lei, inclusive o risco de crédi-
to do devedor em relação à transação.

§ 2º Para determinar o risco de crédito do devedor em relação à
transação, serão considerados e ajustados os efeitos decorrentes de
outras transações controladas quando não estiverem de acordo com
o princípio previsto no art. 2º desta Lei.

§ 3º A determinação do risco de crédito do devedor em relação à
transação considerará, se existentes, os efeitos do suporte implícito
do grupo.

§ 4º Os benefícios auferidos pelo devedor que decorram do suporte im-
plícito do grupo serão considerados benefícios incidentais, nos termos do
parágrafo único do art. 10, e não ensejarão qualquer remuneração.

Lei 14.596/2023

Termos e Condições

1

Fatores de comparabilidade (OCDE, UN)

- Natureza e finalidade do empréstimo;
- Condições de mercado no momento da concessão do empréstimo;
- Valor principal, duração e termos do empréstimo (juros);
- Moeda em que o empréstimo é denominado;
- Riscos cambiais assumidos pelo credor ou devedor;
- Garantia oferecida pelo mutuário;
- Garantias envolvidas no empréstimo;
- Presença condições específicas (proibições ao mutuário,
cumprimento de indicadores etc.)
- Ranking do empréstimo (sênior ou subordinado); e
- Posição de crédito do mutuário.



Determinação do risco de crédito

Análise isolada pura

Análise isolada com 
suporte implícito

Classificação do grupo

• Análise de risco de crédito deverá considerar os efeitos do
suporte implícito do grupo (art. 28, §3º)

• Este benefício não pode ser remunerado (art. 28, §4º)



Determinação do risco de crédito



Determinação do risco de crédito

Fonte: UNTPM 2021



Determinação do risco de crédito

Fonte: UNTPM 2021



Limites para taxas de juros

Art. 29. Na hipótese de transação controlada delineada como opera-
ção de dívida, quando verificado que a parte relacionada, credora da 
operação de dívida:

I – não possui a capacidade financeira ou não exerce o controle sobre 
os riscos economicamente significativos associados à transação, a 
sua remuneração não poderá exceder ao valor da remuneração de-
terminada com base em taxa de retorno livre de risco;

II – possui a capacidade financeira e exerce o controle sobre os riscos 
economicamente significativos associados à transação, a sua remu-
neração não poderá exceder ao valor da remuneração determinada 
com base em taxa de retorno ajustada ao risco; ou

III – exerce somente funções de intermediação, de forma que os re-
cursos da operação de dívida sejam provenientes de outra parte, a 
sua remuneração será determinada com base no princípio previsto 
no art. 2º desta Lei, de modo a considerar as funções desempenha-
das, os ativos utilizados e os riscos assumidos.

Lei 14.596/2023

Análise bilateral – Perspectivas do credor e devedor

1

Taxas de retorno máximas na perspectiva do credor
Art. 29. [...]

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:

I – taxa de retorno livre de risco: aquela que represente o retorno que seria 
esperado de um investimento com menor risco de perda, em particular os 
investimentos efetuados em títulos públicos, emitidos por governos na mesma 
moeda funcional do credor da operação e que apresentem as menores taxas 
de retorno; e

II – taxa de retorno ajustada ao risco: aquela determinada a partir da taxa de 
que trata o inciso I deste parágrafo, ajustada por prêmio que reflita o risco as-
sumido pelo credor. 

Intermediação de empréstimos é prestação de serviços 
(TPG 10.45-46, 10-100)



Métodos para determinação das taxas de juros

Métodos de preços de transferência habituais

• Método PIC com comparáveis externos (TPG 10.89-95)

• Outros métodos
• Abordagem de custeio dos fundos (TPG 10.97-100)

• Custos de captação
• + spread (risco de crédito + margem)

• Taxas de CDS (credit default swaps) (TPG 10.101-103)
• Modelagens econômicas (TPG 10.104-106)
• Opiniões dos bancos (TPG 10-107-108)

Opções realisticamente disponíveis > Análise bilateral 
Perspectivas do credor e devedor

PIC interno x PIC externo



Método PIC Externo - Características para seleção dos empréstimos 

Método PIC - Composição da taxa de juros



Método PIC - Exemplos práticos de benchmarking com empréstimos



Exemplo de conversão de SOFR + 1,75% para uma base LIBOR

Exemplo de conversão de SOFR + 1,75% para uma base LIBOR



Ajustes de comparabilidade às taxas de juros
Fatores de risco e indicadores geralmente utilizados

Exemplo de conversão de SOFR + 1,75% para uma base LIBOR



Fonte: https://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/New_Home_Page/home.htm

Modelagens econômicas - Determinação de taxas spread

Resumo de taxas spread por classificação de risco de crédito (Jan/2024)

 Feito o exercício de benchmark, como saber se as taxas encontradas são 
adequadas para o mercado brasileiro?

 Há fontes públicas que permitem testar a razoabilidade das taxas 
encontradas.

 Basicamente, comparamos as taxas com algumas referências do mercado 
para:

• Verificar se nossa taxa está adequada com algumas taxas de referência;

• Analisar as especificidades da operação que podem justificar eventuais 
desvios

• Incluir na documentação do benchmark

Seleção de 
Comparáveis

Escolha da 
Base

Análise 
Funcional

Cálculo da 
Taxa

CHECAGEM

Análises corroborativas - Última etapa: check de razoabilidade



Análises corroborativas
Dados disponíveis sobre concessões de crédito no Brasil

Temperatura Média: ICC



Termômetro: taxas de juros do Bacen e Curvas Anbima

Como combinar as três análises?



Tribunal Fiscal do Peru nº 05495-13-2024

As taxas de juros representam o valor que bancos ou instituições 
financeiras cobram ou pagam pelo uso do dinheiro.

De forma geral, existem dois tipos: a taxa ativa, aplicada aos emprés-
timos concedidos, e a taxa passiva, que corresponde ao rendimento 
pago pelo banco sobre o dinheiro depositado ou investido.

•	 Fiscalização da SUNAT sobre recursos enviados ao exterior, tendo  
como devedor do valor uma entidade domiciliada em Luxemburgo. 

•	 Foi realizado um ajuste na base de cálculo em razão da omissão de receitas  
referentes a juros de um empréstimo concedido a uma empresa relacionada. 

•	 Utilizou-se um contrato de depósito, datado de 1º de dezembro de 2007, que 
geraria a incidência de juros. No documento, empregou-se o termo mutuário. 

•	 O mutuário é a parte que, no contrato de mútuo, recebe o valor emprestado, 
sendo responsável por sua restituição. Já o depositário é aquele que recebe um 
bem em depósito, assumindo a obrigação de guardá-lo e conservá-lo. 

•	 No Estudo Técnico de Preços de Transferência, utilizou-se o termo mutuário, 
porém a análise foi direcionada a uma operação de depósito. Essa operação foi 
descrita como “acréscimo de juros sobre empréstimos concedidos à TE Holding”. 



•	 A conta contábil utilizada foi a nº 106001002 – Empréstimo Intercompanhia, 
quando o correto seria a conta Créditos a Receber de Terceiros. 

•	 Para a análise das taxas de juros, empregou-se o Método do Preço Compará-
vel Não Controlado, considerando taxas de juros passivas no exame de preços 
de transferência. 

•	 A Superintendência de Banca e Seguros do Peru e a Administradora de Fun-
dos de Pensão (SBS) não consideraram a maioria dos critérios essenciais para 
estabelecer uma comparação precisa e adequada, tais como: valor principal, 
garantias, solvência do devedor, comissões, classificação de risco, país de resi-
dência do devedor e outros encargos. 

•	 As taxas publicadas pela Superintendência de Bancos, Seguros e Administra-
doras de Fundos de Pensão do Peru (SBS) frequentemente possuem garan-
tias associadas e, em muitos casos, não refletem a realidade econômica das 
transações analisadas. 

•	 As operações entre partes relacionadas apresentam baixo risco, dada a míni-
ma possibilidade de não devolução dos recursos. 

•	 As taxas bancárias divulgadas pela SBS para empréstimos em moeda es-
trangeira não se referem a transações individualizadas, mas sim a operações 
agrupadas. 

•	 As taxas referenciais publicadas pela SBS representam uma média das taxas 
de juros praticadas. 

•	 O contribuinte alega que, para determinar o valor de mercado dos juros, deve-
-se considerar a média das taxas passivas publicadas SBS. 

•	 A Administração Tributária, por sua vez, entende que, para apurar os juros a 
valor de mercado, é aplicável a média das taxas ativas publicadas pela SBS.

Seleção de comparáveis para análise da taxa de juros 
 
Foi utilizada informação disponível no mercado local da empresa vinculada que 
recebeu o empréstimo, obtida no site do Banco Central de Luxemburgo (BCL).





Conclusões

De acordo com os artigos 114 e 115 do regulamento, se o valor acordado entre as 
partes vinculadas estiver dentro do referido intervalo, ele será considerado como 
pactuado a valor de mercado. Caso o valor acordado esteja fora do intervalo e, 
como consequência, resulte em um menor imposto de renda no país, o valor será 
ajustado para a mediana desse intervalo.

Observa-se que as taxas em dólares norte-americanos pactuadas nos quatro 
trimestres do exercício fiscal de 2008 ficaram abaixo do intervalo interquartil de 
taxas, determinado a partir das taxas obtidas junto ao Banco Central de Luxembur-
go (BCL).

Conclui-se que as taxas pactuadas foram inferiores às praticadas no sistema finan-
ceiro de Luxemburgo e não atenderam ao princípio arm's length, resultando em me-
nor renda para o contribuinte e, consequentemente, em prejuízo fiscal.
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Pilar 2: Preparação  
e validação de dados 
para a GIR
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Visão Geral da GloBE Information Return (GIR)

Princípios fundamentais - Quadro Inclusivo da OCDE
Objetivos na formulação de obrigações acessórias de Pilar 2

Orientações Administrativas de Jan/2025

• Implementação das regras GloBE por distintos países
demanda a adoção de uma abordagem uniformizada em
relação às obrigações acessórias

• Quadro Inclusivo da OCDE harmonizou posições em
torno dos seguintes princípios fundamentais

• Equilíbrio entre captura de dados importantes
para as Administrações Tributárias e limitações
de custo de compliance para grupos EMN;

• Informações devem ser suficientemente
abrangentes para permitir cálculos e análises
de risco pelas Administrações Tributárias;

• Obrigações não podem gerar coleta de dados,
cálculos e relatórios desnecessários; e

• Grupos EMN não podem ficar expostos a
demandas variadas e pouco coordenadas entre
os países que implementaram as regras GloBE.

• Legislação dos países deve ser substancialmente uniforme, mas diferenças
específicas das legislações locais podem gerar cálculos distintos para uma
mesma grandeza relativa ao tributo mínimo global.

• A adoção de uma base unificada de dados da GIR e a submissão centralizada
podem causar a apresentação de dados desalinhados com a legislação local
(demandando a submissão de obrigações acessórias locais).

• GIR deve ser preenchida com base no Modelo de Regras
GloBE (Comm.v3, Cap. 8, 24.2)

• Jurisdições elegíveis ao QDMTT safe harbour ou jurisdições
com competência tributária isolada podem impor obrigações
acessórias adicionais exigindo detalhes dos cálculos.

• Grupos EMN devem reportar diferenças entre a legislação
local e as regras GloBE (Comm.v3, Cap. 8, 24.3)

• Obrigações locais adicionais não devem impor encargos de
conformidade além do estritamente necessário (Comm.v3,
Cap. 8, 24.4)
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Visão Geral – Exemplo dos Países Baixos

https://www.belastingdienst.nl/wps/wcm/connect/en/business/content/minimum-tax
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Formas distintas de apresentação e compartilhamento da GIR

Orientações Administrativas de Jan/2025

Apresentação centralizada vs. descentralizada

Seção 1: Informações do Grupo de Empresas Multinacional 

- Informações gerais entregues a todos países, exceto o quadro-
resumo com Informações GloBE (Seção 1.4), que não é entregue  
a países que só implementaram o QDMTT

Seção 2: Safe harbours e exclusões jurisdicionais

- Entregue a países nos quais forem aplicados 
 safe harbours ou exclusões

Seção 3: Cálculos completos GloBE 

- Entregue a países nos quais forem aplicados cálculos completos;
- Países que só implementaram o QDMTT recebem a Seção 3 
relativa a seu país e também a Seção 3.1.2 quando o QDMTT 
também alcança Entidades Constituintes Apátridas.

UPE

POPE

CE
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Apresentação centralizada da GIR

Apresentação centralizada da GIR

Acordo Multilateral entre Autoridades Competentes 
sobre a Troca de Informações GloBE

Requisitos cabíveis e procedimentos de simplificação

- Regime pode ser aplicado até 2029 para simplificar a quantidade de informações
reportadas na GIR e o formato da documentação de suporte.
Somente se aplica nos casos de:

a) Países nos quais não há imposto mínimo a ser pago ou
b) Paises onde há imposto mínimo a pagar, mas ele não precisa ser
alocado entre Entidades Constituintes

- Em tais situações, não é necessário reportar todos os ajustes para cálculo do Lucro GloBE,
nem tampouco as despesas tributárias correntes e diferidas por Entidade.

- Documentos potencialmente exigíveis pela Autoridade Fiscal não precisam seguir padrões
específicos.

- Implementação das obrigações acessórias GloBE simplificadas no Brasil dependem de
legislação específica.
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Redução de penalidades no período de adoção inicial

Estrutura da GIR e Pontos de Atenção 

Requisitos cabíveis e procedimentos de simplificação

• Quadro Inclusivo da OCDE apresentou recomendação para implementação de
regimes de redução de penalidades no período de adoção inicial.

• Objetivo de promover soft landing

• Grupos EMN devem demonstrar que tomaram medidas razoáveis e de boa fé
implementaram sistemas para aplicar as regras GloBE

• Reduções podem acontecer em casos de erros de fato, erros atribuíveis à falta de
familiaridade com a legislação, ambiguidade da legislação etc.

Seções específicas da Globe Information Return
Detalhes da Seção 1 – Informações do Grupo de Empresas Multinacional
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Detalhes da Seção 2 – Safe harbours e exclusões jurisdicionais
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Detalhes da Seção 3 – Cálculos completos GloBE

3.2.1.

Alíquota Efetiva

Lucro ou Prejuízo 
GloBE

Tributos Abrangidos 
Ajustados

Lucro ou Prejuízo 
GLoBE

3.2.1.1.



11Pilar 2 e dados para o GloBE Information Return

3.2.1.

Alíquota Efetiva

Lucro ou Prejuízo 
GloBE

Tributos Abrangidos 
Ajustados

Lucro ou Prejuízo 
GLoBE

3.2.1.1.

Tributos Abrangidos 
Ajustados

3.2.1.2.

Valor Total do Ajuste 
por Tributos Diferidos

Detalhes da Seção 3 – Cálculos completos GloBE
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Detalhes da Seção 3 – Cálculos completos GloBE
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Detalhes da Seção 3 – Cálculos completos GloBE
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Estruturação de dados para GIR e outras declarações de P2

•	 Centralização da coleta, análise e validação de dados para preparação 
da GIR completa 

•	 Avaliações com equipes de países onde o grupo EMN possui presença 
a fim de confirmar potenciais divergências de apuração e obrigações 
acessórias distintas 

•	 Segregação de Seções da GIR para entregas em países específicos com 
níveis distintos de implementação do imposto mínimo global 

•	 Monitoramento constante de Orientações Administrativas, alterações 
legislativas nos países e resultados de avaliações do Quadro Inclusivo 
da OCDE

Uniformização e validação de dados
Recomendações de procedimentos

Obrigações locais adicionais relativas ao Pilar 2
Monitoramento e ações de conformidade em nível global
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https://orbitax.com/newsroom/solutions/global-minimum-
-tax-gmt/kla-law-partners-with-orbitax-to-deliver-com-
prehensive-global-minimum-tax-compliance-in-brazil

Plataforma Global Minimum Tax - Orbitax

https://orbitax.com/newsroom/solutions/global-minimum-tax-gmt/kla-law-partners-with-orbitax-to-deliv
https://orbitax.com/newsroom/solutions/global-minimum-tax-gmt/kla-law-partners-with-orbitax-to-deliv
https://orbitax.com/newsroom/solutions/global-minimum-tax-gmt/kla-law-partners-with-orbitax-to-deliv
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Critérios para apresentação dos Arquivos Global e Local

• Arquivos obrigatórios para cada contribuinte (não há previsão para submissão de arqui-
vo local “consolidado” por subgrupos de empresas domésticas).

• Arquivo Global: pode ser apresentado em inglês ou espanhol, sem tradução.
• Arquivo Local: não há exigência de preparação em língua portuguesa.
• Documentos de suporte > Contratos intragrupo e acordos de preços de transferência:

podem ser apresentados em inglês ou espanhol, sem tradução.
• Prazo: 2024 > 31/12/25; 2025 em diante > 3 meses após entrega da ECF

Três principais finalidades da documentação

Segundo as Diretrizes da OCDE, os requisitos da documentação 
devem ser formulados para atender a três objetivos: 

• Garantir que os contribuintes atenderam à legislação de preços de transfe-
rência ao estabelecerem preços e outras condições para transações intra-
grupo e ao reportarem os rendimentos nas suas declarações fiscais;

• Fornecer ao Fisco as informações necessárias para avaliar as práticas de
preços de transferência; e

• Fornecer ao Fisco informações úteis para a condução de uma auditoria
exaustiva das práticas de preços de transferência da entidade, embora pos-
sa ser necessário complementar a documentação com informações adicio-
nais à medida que a auditoria avançar.

Valor total das transações controladas no 
ano anterior

Arquivo 
Global

Arquivo 
Local 

completo

Arquivo 
Local 

simplificado

Dados 
TP na 
ECF

Cálculos e 
ajustes de TP

< R$ 15.000.000,00  
≥ R$ 15.000.000,00 e < R$ 500.000.000,00    

≥ R$ 500.000.000,00    

Objetivos da documentação
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1. Avaliação do contribuinte quanto ao cumprimento das
regras de preços de transferência

• Exigência para a preparação de documentação robusta: convincente, consistente e coerente.

• Criação de uma cultura de conformidade.

• Documentação bem preparada garante ao Fisco que o contribuinte analisou as questões
pertinentes, considerou os dados comparáveis disponíveis e chegou a definições de preços
de transferência consistentes.

• Requisitos de documentação contemporânea evitam que os contribuintes desenvolvam
justificativas para suas posições após os fatos.

• OECD FTA desenvolveu variadas ferramentas para auxiliar administrações tributárias a con-
duzir avaliações de risco (na seleção de contribuintes para auditoria)

Fontes de informação para a administração tributária incluem:
• dados inseridos em formulários padronizados de preços de transferência (submetidos em

conjunto com a declaração anual);
• questionários obrigatórios focados em áreas específicas;
• requisitos de documentação com exigências de identificação de pontos específicos;
• discussões cooperativas entre a administração tributária e os contribuintes.

• Auditorias fiscais de preços de transferência demandam a análise de uma multiplicidade de
fatos, incluindo avaliações difíceis de comparabilidade de muitas transações e mercados.

• A disponibilidade de informações adequadas de uma variedade de fontes durante a auditoria
é crucial para facilitar o exame coordenado de transações controladas do contribuinte pela
administração tributária.

• Documentação robusta é sinônimo de que o contribuinte realizou análises aprofundadas de
preços de transferência e garante que ele detém todas as evidências documentais relevan-
tes para demonstração em caso de auditoria fiscal.

• Quando as informações sobre a análise funcional, análise de comparabilidade e documentos
sobre as transações do contribuinte estão devidamente retratadas no arquivos local e global,
pode-se evitar a solicitação de documentação adicional e também processos adicionais de
produção de prova.

• Entretanto, há muitas situações em que os documentos e outras informações necessárias
estão em poder de entidades estrangeiras do grupo multinacional, demandando acesso pela
administração tributária local (mediante trocas de informações e outros mecanismos)

2. Seleção de contribuintes para auditorias fiscais

3. Condução de auditoria fiscal de preços de transferência
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Arquivo Global

 Requisito da materialidade
Deve guiar a estipulação de patamares para a obrigação de reporte de transações nos
arquivos local e global.
Para o CbCR, todas as entidades devem ser reportadas, independentemente da
materialidade das transações realizadas.

 Atualizações
- Arquivos local e global e o Relatório País-a-país devem ser atualizados anualmente.
- Pesquisa de comparáveis externos devem ser refeitas a cada 3 anos. Todavia, os dados

financeiros das empresas comparáveis selecionadas devem ser atualizados anualmente.
(TPG 5.38)

 Confidencialidade
Dados confidenciais (segredos de indústria etc.) contidos na documentação devem ser mantidos
em sigilo pela Administração tributária.

 Certificação externa
Não é necessária a certificação da documentação por auditor ou terceiros.

TPG OCDE

TPG OCDE

Master file
Deve conter análise geral da empresa, sem apresentar detalhamentos exaustivos.

TPG OCDE – Blocos do Arquivo Global

Estrutura 
organizacional do 

grupo 
multinacional

Descrição do(s) 
negócio(s) 

empresarial(is) do 
grupo 

multinacional

Intangíveis do 
grupo 

multinacional

Atividades de 
financiamento 

intragrupo

As posições 
financeiras e 
tributárias do 

grupo 
multinacional

+ + + +

Estrutura do arquivo global OCDE e IN RFB
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Estrutura do arquivo global OCDE e IN RFB

Arquivo Global

• Principais atividades impulsionadoras de 
lucro

• Análise funcional das principais
contribuições

• Cadeia de fornecimento dos principais
produtos e serviços

• Principais mercados geográficos de atuação
• Principais contratos de serviço intragrupo
• Operações de reestruturação de negócios

ocorridas no ano-calendário

2 – Descrição Geral das Atividades

• Organograma do grupo multinacional
• Localização geográfica das entidades
• Lista de entidades integrantes do grupo 

multinacional contendo: nome empresarial, 
jurisdição, NIF, objeto social, percentagens de 
participação detidas 

• Alterações ocorridas no organograma durante o 
ano-calendário. 

1 – Estrutura Organizacional do Grupo

Annex I, Chp V, 
1st section

Annex I, Chp V, 
2nd section

• Principais estratégias do grupo e localização 
das funções DAMPE

• Identificação dos intangíveis e seus 
detentores legais

• Principais contratos intragrupo relacionados
com os intangíveis

• Políticas de PT do grupo relativas e P&D e 
intangíveis

• Principais transferências de intangíveis
intragrupo no ano

3 – Intangíveis do Grupo

• Política de financiamento do grupo, 
incluindo principais financiamentos 
extragrupo

• Políticas de PT praticadas nos 
financiamentos intragrupo

• Entidades centralizadoras de 
financiamentos no grupo

4 – Operações Financeiras 

Annex I, Chp V,  
3rd section Annex I, Chp V, 

4th section

• Demonstrações contábeis consolidadas 
do grupo

• APAs, rulings, acordos, orientações 
sobre alocação de receitas e despesas
entre países

5 – Posições Financeiras e Fiscais

Annex I, Chp V, 
5th section • Sugestões KLA
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Parâmetros para a sua elaboração

Estrutura

Arquivo Local

TPG OCDE

Local file
Deve conter análises detalhadas em relação às transações intragrupo.
Enfoca transações que tenham representatividade (enfoque de materialidade).

Três blocos de informações:
 Entidade local
 Transações controladas
 Informações financeiras

IN RFB 2.161/2023 (art. 60) exige ainda:
 Informações adicionais das transações controladas

• Identificação das entidades relacionadas
(nome, país,  NIF)

• Detalhamento do vínculo
• Evolução da relação societária (caso tenha

havido mudanças)
• Identificação de contrapartes  domiciliadas

em países com tributação favorecida ou
sujeitas a regime fiscal privilegiado

• Análise da cadeia de valor

2 – Partes Relacionadas

• Estrutura organizacional local
• Organograma funcional (pessoas, cargos, áreas

de gestão, entidades envolvidas)
• Áreas de negócio
• Circunstâncias econômicas do mercado
• Estratégias de negociais implementadas
• Mercados geográficos de atuação
• Análise de desempenho econômico financeiro
• Principais concorrentes
• Reestruturações de negócios
• Transferência de intangíveis

1 – Entidade Local

Annex II, Chp V, 
1st section

Annex II, Chp V,  
2nd section, item 3
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• Descrição de todas as transações controladas
• Descrição dos bens, serviços e direitos
• Razões para a combinação de transações
• Termos e condições, incluindo análise 

funcional do contribuinte e contrapartes, 
preços e fórmulas de precificação, condições 
de entrega de produtos ou prestação de 
serviços, atividades pós-venda

• Circunstâncias econômicas das partes e do 
mercado em que atuam

• Estratégias de negócio

3 – Transações Controladas

• Demonstração do(s) método(s) adotado(s)
• Análise de funções, ativos e riscos
• Determinação da parte testada
• Indicador(es) financeiro(s)
• Análise de múltiplos anos (se cabível)
• Base de dados utilizada (telas de consulta)
• Comparáveis internos e externos
• Ajuste(s) de comparabilidade realizado(s)
• Valor ou intervalo de valores obtidos
• Ajustes espontâneos e compensatórios
• APAs, rulings etc.

4 – Metodologias de PT 

Annex II, Chp V,  
2nd section, 1st part Annex II, Chp V,    

2nd section, 2nd part

80% importações de bens
80% exportações de bens
80% importações de serviços
80% exportações de serviços
100% transações com direitos

• Demonstrações financeiras para o ano-
calendário

• Demonstrações financeiras 
segmentadas (quando cabível)

• Reconciliação entre os dados de preços 
de transferência e os valores 
específicos das demonstrações 
financeiras (caso necessário)

• OCDE: Tabelas resumidas de dados 
financeiros relevantes dos comparáveis 
(realocado para o bloco 4)

5 – Informações Contábeis

• Intangíveis: identificação, titularidade, 
análise DAMPE, partes financiadoras etc.;

• Transações com intangíveis de difícil 
valoração: incertezas na precificação, 
projeções, probabilidades etc.

• Commodities: critérios de precificação, 
fontes de informações de preços, datas etc.

• Serviços intragrupo: custeio, precificação, 
teste do benefício, atividades de sócio etc.

• Contratos de compartilhamento de custos: 
participantes, contribuições, riscos etc.

6 – Informações Adicionais

Annex II, Chp V,  
3rd section

Sem 
correspondência

• Expansão de requisitos do modelo OCDE
• Sem correspondente no modelo OCDE
• Item previsto na OCDE realocado para outro bloco
• Sugestões KLA

1. Identificação das partes relacionadas;

2. Descrição do tipo, características e valor das transações controladas;

3. Identificação dos métodos de preços de transferência utilizados em 
cada transação controlada;

4. Comparáveis obtidos e os valores ou intervalos de valores 
resultantes da aplicação dos métodos de preços de transferência 
utilizados em cada transação controlada;

5. Justificativa para a seleção do método de preços de transferência e 
dos comparáveis utilizados;

6. Explicitação dos ajustes de preços de transferência espontâneos e 
compensatórios realizados no ano-calendário.

Estrutura do  
Arquivo Local 

Simplificado

E a análise funcional?

E para empresas que estão dispensadas da entrega dos arquivos local e global?

Os comparáveis descartados?
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Conceito e finalidade

Defense File

 Defense File é um instrumento técnico de caráter estratégico, voltado
à consolidação de argumentos econômicos, jurídicos e operacionais
que sustentam a conformidade das práticas de preços de transferência
adotadas pelo contribuinte.

 Diferentemente da documentação obrigatória, o Defense File tem
natureza essencialmente argumentativa. Seu propósito é antecipar
questionamentos da administração tributária e demonstrar a
razoabilidade e a aderência ao princípio arm’s length das políticas
aplicadas, especialmente em operações que demandam maior grau de
julgamento técnico.

 Ao articular fundamentos econômicos e elementos de substância —
tais como funções desempenhadas, riscos efetivamente assumidos e
racionalidade negocial — o Defense File permite ao contribuinte
apresentar de forma estruturada a lógica subjacente à sua política de
preços de transferência, reforçando a integridade e a consistência de
sua posição fiscal.

 Pode ser importante para evitar penalidades, especialmente aquelas
previstas durante a fiscalização e ou outra medida prévia
fiscalizatória.

 O Defense File deve ser concebido como uma extensão natural da
documentação formal, incorporando elementos analíticos e probatórios
que ampliam a capacidade de defesa do contribuinte. Entre seus
componentes, destacam-se:

 Justificativa técnica da metodologia adotada, demonstrando os
critérios utilizados para seleção do método, a adequação em
relação às características das transações e os motivos para rejeição
de outros métodos;

 Análises robustas, evidenciando o comportamento dos resultados
sob diferentes premissas e condições econômicas;

 Pareceres e memorandos de suporte, internos ou externos, que
documentem a linha de raciocínio técnico e a coerência da
abordagem empregada;

 Evidências contemporâneas, tais como contratos, comunicações 
internas, atas e registros operacionais, que comprovem substância
e autonomia de decisão;

 Demonstração dos impactos econômicos de reestruturações,
intangíveis e ajustes compensatórios, com exposição detalhada
do nexo causal entre as alterações estruturais e os resultados das
transações testadas;

 Análise de coerência interanual, assegurando que o racional
econômico e os parâmetros utilizados sejam consistentes com
períodos anteriores e com o comportamento do grupo
multinacional.

Em essência, o Defense File é voltado à prevenção de controvérsias e à
sustentação da política fiscal adotada.

Estrutura e conteúdo técnico
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Estrutura e conteúdo técnico

 O Defense File deve ser concebido como uma extensão natural da
documentação formal, incorporando elementos analíticos e probatórios
que ampliam a capacidade de defesa do contribuinte. Entre seus
componentes, destacam-se:

 Justificativa técnica da metodologia adotada, demonstrando os
critérios utilizados para seleção do método, a adequação em
relação às características das transações e os motivos para rejeição
de outros métodos;

 Análises robustas, evidenciando o comportamento dos resultados
sob diferentes premissas e condições econômicas;

 Pareceres e memorandos de suporte, internos ou externos, que
documentem a linha de raciocínio técnico e a coerência da
abordagem empregada;

 Evidências contemporâneas, tais como contratos, comunicações
internas, atas e registros operacionais, que comprovem substância
e autonomia de decisão;

 Demonstração dos impactos econômicos de reestruturações,
intangíveis e ajustes compensatórios, com exposição detalhada
do nexo causal entre as alterações estruturais e os resultados das
transações testadas;

 Análise de coerência interanual, assegurando que o racional
econômico e os parâmetros utilizados sejam consistentes com
períodos anteriores e com o comportamento do grupo
multinacional.

Em essência, o Defense File é voltado à prevenção de controvérsias e à
sustentação da política fiscal adotada.

 O Defense File deve ser concebido como uma extensão natural da documentação formal, incorporando
elementos analíticos e probatórios que ampliam a capacidade de defesa do contribuinte. Entre seus
componentes, destacam-se:

Em essência, o Defense File é voltado à prevenção de controvérsias e à sustentação da política fiscal
adotada.

Redução de vulnerabilidades 
técnicas

Antecipação e neutralização de 
potenciais questionamentos fiscais

Maior eficiência na defesa em 
auditorias

Consolidação de argumentos técnicos 
e evidências em um único repositório 
estruturado

Consistência narrativa entre 
documentação e execução 

Evitar contradições que possam 
fragilizar a posição da empresa

Melhoria da governança 
tributária

Integrar as áreas contábil, jurídica, 
financeira e de TP em torno de uma 
visão analítica unificada

Mitigação de contingências e 
penalidades

Demonstrar diligência técnica e 
substância econômica nas decisões 
empresariais

Agilidade na interlocução com 
a administração tributária

Respostas tempestivas, precisas e 
documentadas a eventuais intimações.

 O Defense File deve ser concebido como uma extensão natural da
documentação formal, incorporando elementos analíticos e
probatórios que ampliam a capacidade de defesa do contribuinte.
Entre seus componentes, destacam-se:
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Defense File

 A elaboração de um Defense File se mostra particularmente
relevante em situações que envolvem complexidade analítica
ou incerteza interpretativa, tais como:

Comparáveis
Serviços 

intragrupoIntangíveis Reestruturações 
empresariais 

Transações com 
intangíveis 
sujeitos a 

avaliação de difícil 
valoração ou forte 

influência de 
premissas 
subjetivas.

que alterem 
significativamente 

a alocação de 
funções, ativos e 
riscos dentro do 

grupo.

quando o 
benefício 

econômico não é 
imediatamente 
mensurável ou 

quando envolvem 
atividades de 

natureza mista
(core & non-core).

Operações sem 
comparáveis 

diretos ou com 
necessidade de 

ajustes de 
comparabilidade 

relevantes;
.

Divergências
Ajustes 

compensatórios Alterações
que demandam 

justificativa 
técnica quanto ao 
momento, à base 

de cálculo e à 
vinculação 

econômica entre 
o ajuste e a

transação original

metodológicas ou 
de parte testada, 

que exigem 
documentação 

robusta da lógica 
e das premissas 

adotadas

entre a legislação 
doméstica e as 

práticas 
internacionais, 

exigindo 
contextualização 

técnica para 
harmonização de 
entendimentos

Nesses cenários, as informações do Defense File funcionam como um recurso probatório 
relevante, de considerável valor técnico, capaz de sustentar a racionalidade das decisões e 
evidenciar o cumprimento das regras de preços de transferência.
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Contexto de aplicação

Defense File

 A utilidade do Defense File não se restringe a situações de difícil mensuração ou de ausência 
de comparáveis diretos.

 Em nossa experiência, a elaboração desse documento também se revela recomendável em 
diversos contextos operacionais e interpretativos, nos quais a documentação formal pode não 
capturar integralmente o racional técnico subjacente às decisões adotadas.

01

02

03

04

05

06

Arquivo local simplificado ou dispensa da 
entrega de arquivo local – registro da 
análise funcional e de comparabilidade, 

Escolha entre métodos alternativos –
justificativa técnica da opção adotada e dos 
motivos para rejeição das demais 
alternativas

Estudos de benchmark – documentação do 
processo analítico, critérios de filtragem e 
exclusões de comparáveis.

Dúvidas com relação às informações que 
deverão constar no arquivo local – registro 
do racional utilizado para definir o nível de 
detalhamento, sobretudo em cadeias 
produtivas complexas (e.g. agronegócio).

Operações financeiras intragrupo – teste 
capital vs. dívida, subcapitalização e 
limitação objetiva da credora, ainda que não 
exigida formalmente.

Análise estratégica das informações que 
serão incluídas nos arquivos local e global 
(e.g., análise DEMPE, operações financeiras)

01

02

03

04

05

06

Arquivo local simplificado ou dispensa da 
entrega de arquivo local – registro da 
análise funcional e de comparabilidade, 

Escolha entre métodos alternativos –
justificativa técnica da opção adotada e dos 
motivos para rejeição das demais 
alternativas

Estudos de benchmark – documentação do 
processo analítico, critérios de filtragem e 
exclusões de comparáveis.

Dúvidas com relação às informações que 
deverão constar no arquivo local – registro 
do racional utilizado para definir o nível de 
detalhamento, sobretudo em cadeias 
produtivas complexas (e.g. agronegócio).

Operações financeiras intragrupo – teste 
capital vs. dívida, subcapitalização e 
limitação objetiva da credora, ainda que não 
exigida formalmente.

Análise estratégica das informações que 
serão incluídas nos arquivos local e global 
(e.g., análise DEMPE, operações financeiras)

Em todos esses casos, o Defense File atua como instrumento de registro técnico da
racionalidade econômica, assegurando que decisões legítimas e fundamentadas sejam
devidamente documentadas, mesmo quando não expressamente exigidas pela norma.
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Diretrizes de elaboração e boas práticas

Defense File

Defense File na América Latina

A eficácia do Defense File está diretamente associada à qualidade técnica de sua 
construção e à consistência de sua integração com a política fiscal da empresa. As 
principais diretrizes incluem:

1. Elaboração preventiva e contemporânea, permitindo que os argumentos sejam
formados à luz dos fatos e das condições econômicas vigentes;

2. Atualização periódica, com incorporação de novos elementos de mercado,
alterações normativas e precedentes administrativos relevantes;

3. Integração documental com os arquivos local e global e demais relatórios de
suporte, de modo a assegurar alinhamento metodológico e coerência
argumentativa;

4. Formalização do racional decisório, documentando de forma explícita as análises,
premissas e hipóteses adotadas em cada etapa;

5. Engajamento interdisciplinar, envolvendo equipes fiscais, jurídicas, financeiras e
operacionais para a consolidação de uma visão abrangente e tecnicamente
consistente.

Um Defense File bem estruturado representa, em última análise, a materialização da 
diligência técnica e da boa-fé do contribuinte, servindo não apenas como 
instrumento de defesa, mas também como evidência de maturidade institucional e 
aderência às melhores práticas internacionais de governança tributária.

Os documentos que dão suporte as operações entre partes relacionadas 
devem refletir a realidade do negócio que está sendo realizado

Evitar serviços sem substância econômica.

As operações entre partes relacionadas devem ser formalizadas por meio 
de um contrato principal, que que estabeleça em anexo os detalhes que 
regularão as relações entre as partes, como preços, serviços, prazos, etc

Contratos entre partes relacionadas de empréstimo

Contratos entre partes relacionadas de prestação de serviços

Contratos entre partes relacionadas de Serviços Administrativos
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 Documentação Técnica  Documentação trabalhista  Documentação financeira

• Ex: Proposta de Serviço;
Relatórios; Experiencia do
prestador,  CV dos membros da
equipe, etc.

• Ex: Contratos dos
prestadores, livros de
ponto, etc.

• Ex.: Faturas; reembolso de
despesas; comprovantes de
pagamento; etc

Prestação de Serviços

Serviços Administrativos - Chile

 Recursos financeiros.

 Recursos humanos.

No geral, serviços de Back Office 
prestados pela Matriz à Filial

O contrato para serviços Administrativos deve incluir:

• Motivo pelo qual a matriz presta os serviços
• Forma como os serviços serão prestados
• Experiência da Matriz
• Relatórios mensais
• Equipe designada (CV do pessoal da matriz que presta os serviços)
• Reembolso das despesas incorridas (os reembolsos não podem ser faturados com

margem), etc.

Em resumo, deve reforçar que os serviços administrativos prestados pela matriz con-
tribuíram para os resultados e desenvolvimento da filial
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Empréstimo - Chile

Operações de Crédito em
dinheiro pagam imposto
específico (ITE)

Alguns documentos que servem para comprovar o empréstimo
da matriz à filial, além do pagamento do ITE e da assinatura do
documento que formaliza o empréstimo:

• Comprovar que o empréstimo foi negado por instituições
financeiras no Chile e, por essa razão, o financiamento foi
realizado pela matriz.

• Estabelecer, no respectivo documento do empréstimo, a taxa
de juros aplicável (juros de mercado).

• Definir os prazos para restituição do capital, acrescido dos
juros.

• Prever as penalidades aplicáveis em caso de inadimplência.

 Contratos de Mútuo

 Reconhecimento de Dívida

 Notas Promissórias

Taxas: variam de 0,066% a 0,8%

Obrigação de pagamento: recai sobre
o devedor quando o credor não é
residente nem domiciliado no Chile

O Capítulo VII das Diretrizes da OCDE reúne as recomendações relativas à 
prestação de serviços entre partes relacionadas. Essas recomendações 
podem ser agrupadas nos seguintes pontos:

 Comprovação da efetiva prestação do serviço
 Determinação da remuneração do serviço
 Método mais apropriado para determinar a remuneração do serviço
 Necessidade de aplicação de uma margem sobre os custos

As empresas que fazem parte de um Grupo Multinacional consideram 
serviços de baixo valor agregado aqueles que atendem às seguintes 
características:

(i) têm caráter auxiliar ou de apoio;
(ii) não constituem atividades principais do contribuinte ou do grupo 

multinacional;
(iii) não requerem o uso de intangíveis únicos e valiosos, nem 

conduzem à criação de intangíveis únicos e valiosos;
(iv) não implicam assumir ou controlar um risco alto ou significativo, 

nem geram um nível de risco relevante para o prestador do 
serviço.

Prestação de Serviços entre Partes Relacionadas
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Prestação de Serviços entre Partes Relacionadas - México

Documentação de suporte
O contribuinte deve documentar e manter dossiês claros e suficientes 
para cada serviço recebido, incluindo, entre outros: contratos, entregá-
veis, relatórios de progresso, etc.

Consistência funcional e econômica
É importante manter consistência entre as informações descritas na 
documentação de suporte. A falta de atualização dos contratos inter-
company ou casos em que o serviço inclui atividades diferentes das 
mencionadas pode gerar confusão para a autoridade e dificultar es-
clarecimentos.

Determinação de políticas de preços de transferência permite:
a) Definir com clareza as variáveis a considerar no cálculo da contra-
prestação pelos serviços;b) Considerar as circunstâncias econômicas;c) 
Delimitar o processo operacional que viabilize a operação intercom-
pany, incluindo o fluxo de atividades, responsabilidades e documenta-
ção gerada pelas áreas envolvidas.

O critério não vinculativo 44/ISR faz referência a que, além de contar com 
a documentação exigida por lei, é fundamental dispor do suporte 
adequado para cada transação.

Em auditorias fiscais recentes, esses foram os elementos chaves 
identificados para sustentar a validade da operação:

 Evidência documental que demonstre que o serviço foi solicitado, 
executado e entregue.

 Comprovação de que a despesa é indispensável; caso contrário, não 
será dedutível.

 Demonstração que os serviços foram pactuados a valor de mercado, 
que não existe duplicidade da despesa e que não se tratam de gastos 
corporativos sem benefício local (“stewardship expense”).
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Perspectiva Mexicana

Perspectiva Peruana - Teste de Benefícios

Preparação do Defense File
Considerando que, geralmente, os atos de fiscalização ocorrem três ou quatro 
anos após a data da transação, frequentemente é um desafio para os contri-
buintes encontrar evidências documentais para justificar a operação. Por isso, 
recomenda-se integrar documentação adicional como dossiê de defesa, caso 
seja iniciado um processo de fiscalização pela Administração Tributária.

O defense file deve incluir evidências sobre:
a) A prestação do serviço, incluindo despesas de viagem;
b) Currículos dos profissionais envolvidos;
c) Entregáveis da prestação do serviço.

Documentação e informação de suporte permitem:

a) Identificar se o serviço prestado se qualifica como de alto ou baixo valor agregado
b) Verificar que a margem de lucro dos serviços de baixo valor agregado não exceda 5%
c) Evidenciar a prestação efetiva, a natureza e a necessidade dos serviços, os custos e des-
pesas incorridos pelo prestador e a margem de lucro

Resolução do Tribunal Fiscal nº 2374-4-2025

Uma companhia aérea tentou deduzir despesas associadas a serviços prestados por enti-
dades relacionadas no exterior, incluindo áreas como logística, administração, call center, 
carga e manutenção

A Superintendência Nacional de Aduanas e de Administração Tributária (SUNAT) questio-
nou essas despesas devido à falta de documentação que comprovasse o cumprimento do 
Teste do Benefício

Foi solicitada informação sobre o pessoal envolvido e o custo dos serviços assumidos pela 
empresa estrangeira, incluindo folhas ou comprovantes de pagamento do pessoal envolvi-
do; contudo, a companhia não conseguiu fornecer a documentação solicitada pela SUNAT, 
o que impediu comprovar os gastos incorridos pelos prestadores
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Perspectiva Peruana - Teste de Benefícios

Documentação Comprobatória - Chile

Demonstração financeira IFRS

Para os serviços intragrupo, é necessário contar com um defense file detalhado e ali-
nhado com a prestação de serviços, no qual seja possível evidenciar:

a) O que foi fornecido, quem realizou e com quais recursos
b) Como os custos foram alocados e a fundamentação dessa alocação
c) Como se determina o valor de mercado

• Informar os Demonstrativos Financeiros (auditados) correspondentes ao exercício
fiscal declarado

• Informar se o contribuinte reporta seus resultados financeiros a uma parte relacio-
nada no exterior

• Informar o país de residência da parte relacionada à qual são reportados os de-
monstrativos financeiros da entidade local

Descrição das fontes de financiamento obtidas pelo grupo de empresas multinacional, 
incluindo a descrição dos acordos significativos de financiamento celebrados com par-
tes independentes

Identificação das entidades do Grupo que desempenham função de financiamento 
centralizado para o grupo

Descrição das Políticas de Preços de Transferência para as operações de financiamen-
to do Grupo

Apresentar a tabela de amortização contendo as seguintes informações: 

• Entidades integrantes do GEM envolvidas na operação (credor/devedor)
• Data da operação
• Data de vencimento da operação
• Valor do capital inicial e moeda
• Taxa de juros pactuada
• Juros acumulados e capital pago
• Classificação de crédito do devedor
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Informações econômica dos Comparáveis considerados

• Deve ser apresentado um arquivo com as informações financeiras relevantes (de-
monstrações financeiras, indicadores de rentabilidade, indicadores financeiros,
entre outros) dos comparáveis utilizados na análise de preços de transferência das
operações vinculadas, bem como a fonte de informação da qual foram extraídas



1Implementação prática de APA/MAP

Implementação  
prática de APA/MAP
Ajustes compensatórios 
e correspondentes
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Negócios centralizados c/ entidades manufatureiras em diferentes países

Modelos de negócio descentralizados com entidades  
manufatureiras em diferentes países

Modelos de negócios de grupos multinacionais
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Distribuidor de risco limitado com excesso de lucratividade 

Distribuidor de risco limitado com falta de lucratividade 

Casos de referência para discussão

Ajustes compensatórios

MLT: meta margem líquida 7%

DRL

$$
1.1

DRE típica de preços de transferência

Receita líquida 10.000.000,00  (b)
(-) CMV 6.000.000,00-    
= Lucro bruto 4.000.000,00    

(-) Despesas operacionais 3.000.000,00-    
= Lucro operacional 1.000.000,00    (a)

(+/-) Receitas/despesas financeiras 150.000,00-        
(+/-) Outras receitas/despesas 20.000,00          

= Lucro antes do IR 870.000,00        

Ajuste compensatório: -300.000,00

MLT: meta margem líquida 7%

DRL

$$
1.2

Ajuste compensatório: +100.000,00

DRE típica de preços de transferência

Receita líquida 10.000.000,00  (b)
(-) CMV 6.000.000,00-    
= Lucro bruto 4.000.000,00    

(-) Despesas operacionais 3.400.000,00-    
= Lucro operacional 600.000,00        (a)

(+/-) Receitas/despesas financeiras 150.000,00-        
(+/-) Outras receitas/despesas 20.000,00          

= Lucro antes do IR 470.000,00        
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Exportador complementa margem de distribuidor estrangeiro 

Distribuidor de risco limitado com excesso de lucratividade 

Casos de referência para discussão

MLT: meta margem líquida 7%

$$

DRL

1.4

Ajuste compensatório: +300.000,00

DRE típica de preços de transferência

Receita líquida 10.000.000,00  (b)
(-) CMV 6.000.000,00-    
= Lucro bruto 4.000.000,00    

(-) Despesas operacionais 3.000.000,00-    
= Lucro operacional 1.000.000,00    (a)

(+/-) Receitas/despesas financeiras 150.000,00-        
(+/-) Outras receitas/despesas 20.000,00          

= Lucro antes do IR 870.000,00        

DRL

MLT: meta margem líquida 7%

$$
1.3

Ajuste compensatório: -100.000,00

DRE típica de preços de transferência

Receita líquida 10.000.000,00  (b)
(-) CMV 6.000.000,00-    
= Lucro bruto 4.000.000,00    

(-) Despesas operacionais 3.400.000,00-    
= Lucro operacional 600.000,00        (a)

(+/-) Receitas/despesas financeiras 150.000,00-        
(+/-) Outras receitas/despesas 20.000,00          

= Lucro antes do IR 470.000,00        
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• Ajuste compensatório: aquele efetuado pelas partes da transação controlada até o encerra-
mento do ano-calendário em que for realizada a transação, com vistas a ajustar o seu valor
de tal forma que o resultado obtido seja equivalente ao que seria obtido caso os termos e as
condições da transação controlada tivessem sido estabelecidos de acordo com o princípio
previsto no art. 2º desta Lei [ALP] – art. 17, II.

• Ajuste compensatório é uma prática comercial verificada em relações entre terceiros inde-
pendentes.

• Este ajuste é obrigatório nos casos 1.2 (distribuidor BR ↓) e 1.4 (exportador BR ↓):

“A pessoa jurídica domiciliada no Brasil efetuará o ajuste espontâneo ou compensatório
quando o descumprimento do disposto no art. 2º desta Lei resultar na apuração de base de
cálculo inferior àquela que seria apurada caso os termos e as condições da transação con-
trolada tivessem sido estabelecidos de acordo com aqueles que seriam estabelecidos entre
partes não relacionadas em transações comparáveis – art. 18, §1º”

Definição e sua natureza jurídica

Ajustes compensatórios

Lei 14.596/2023

• Ajuste compensatório consiste em meca-
nismo de correção das bases de cálculo
de IRPJ/CSLL também nos casos 1.1 (dis-
tribuidor BR ↑) e 1.3 (exportador BR ↑).

“Art. 18 [...], § 4º Não será admitida a
realização de ajustes com vistas a:
I – reduzir a base de cálculo dos tribu-
tos a que se refere o parágrafo único
do art. 1º desta Lei; ou
II – aumentar o valor do prejuízo fiscal
do IRPJ ou a base de cálculo negativa
da CSLL.

§ 5º A vedação prevista no § 4º deste artigo não será aplicada nas hipóteses de ajustes
compensatórios realizados na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil ou de resultados acordados em mecanismo de solução de disputas
previstos nos acordos ou nas convenções internacionais para eliminar a dupla tributação
dos quais o Brasil seja signatário. ”
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Requisitos para sua implementação

Requisitos: uso combinado com OTP e modificações recorrentes de preços

Ajustes compensatórios

“o ajuste compensatório deverá observar as seguintes formas e condições: 
 
I - ser efetuado de forma simétrica e definitiva na escrituração contábil da pessoa jurídica 
domiciliada no País e das demais partes da transação controlada, observando o mesmo 
valor e natureza da transação controlada;
II - ser respaldado pela emissão de notas de débito, crédito ou de documentação fiscal e 
comercial, conforme o caso, que indique a natureza e o montante do ajuste;
III - ser ratificado por declaração do representante legal das demais partes da transação 
controlada, da qual conste que efetuou o ajuste no mesmo valor daquele realizado pela pes-
soa jurídica domiciliada no País, atestada pelo representante desta; e
IV - não se referir a transações efetuadas por pessoa jurídica residente ou domiciliada no 
Brasil com qualquer entidade caracterizada nas hipóteses previstas nos arts. 24 e 24-A da 
Lei nº 9.430, de 1996.” (art. 50)

•	 Ajuste compensatório é mecanismo excepcional de correção dos preços de transferência 
(abordagem de outcome testing), sendo preferível a realização de correções contemporâne-
as (abordagem de price setting):  

Art. 28. O contribuinte deve buscar estabelecer os termos e as condições da transação con-
trolada em conformidade com princípio previsto no art. 2º no momento em que a transação 
controlada é celebrada, consideradas inclusive as opções realisticamente disponíveis. 

§ 1º O contribuinte deve coletar toda a informação necessária para o estabelecimento 
dos termos e das condições no momento da celebração da transação controlada, [...]. 
§ 2º Caso a determinação do preço de transferência seja baseada em dados estimados 
ou projetados de custos, despesas, produção ou lucratividade, entre outros, as projeções e 
estimativas devem ser justificadas na experiência de anos anteriores e baseadas em proje-
ções economicamente fundamentadas, ajustando-se as diferenças em relação ao efetiva-
mente realizado para fins do cumprimento do princípio previsto no art. 2º preferivelmente 
ao longo do ano-calendário, ou pelo menos até o seu encerramento, observado o disposto 
no art. 50 caso utilizado o ajuste compensatório.

IN RFB 2.161/2023

IN RFB 2.161/2023
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Impactos em tributos indiretos e outros tributos

Ajustes compensatórios

Ajustes compensatórios podem ou não ter impactos em outros tributos.

Dos efeitos em outros tributos
Art. 51. A realização de ajustes espontâneos ou compensatórios não implicará auto-
maticamente a realização de ajustes na base de cálculo de outros tributos, inclusive 
os incidentes na importação de bens e serviços, os quais deverão ser apurados com 
observância da legislação aplicável a cada tributo. 

Ajustes compensatórios podem ou não ter impactos em outros tributos.

Efeitos em outros tributos
Art. 51.  A realização de ajustes espontâneos ou compensatórios não implicarão auto-
maticamente a realização de ajustes na base de cálculo de outros tributos, inclusive os 
incidentes na importação de bens e serviços, os quais deverão ser apurados com ob-
servância da legislação aplicável. 

§ 1º  Caso a realização do ajuste compensatório esteja prevista em contrato ou acordo 
firmado entre as partes, o ajuste compensatório poderá servir de base para realização 
de ajustes na base de cálculo de outros tributos, observado o disposto no caput.

§ 2º  Nas hipóteses em que o ajuste compensatório seja realizado em razão da utiliza-
ção de dados não transacionais, conforme previsto no art. 26 [MLT], e não seja possível 
relacionar a sua realização a uma transação específica, o ajuste compensatório não 
servirá de base de cálculo de outros tributos.

IN RFB 2.161/2023

Consulta Pública
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Natureza do pagamento e tributos correspondentes

Papel dos contratos e impactos em tributos indiretos

•	 Tratamento contábil
•	 Imposto de importação
•	 ICMS, IPI, PIS, COFINS
•	 IRRF
•	 Tratados de dupla tributação

Tributação de ajustes compensatórios

Ajustes compensatórios

DRL

1.1 Ajuste compensatório: -300.000,00

Ajuste compensatório: -100.000,001.3

Ajuste compensatório: +100.000,00

DRL

$$

1.2

Ajuste compensatório: +300.000,001.4

Definição do ajuste de preços de transferência 
conforme contrato Tratamento para tributos indiretos

Contrato define ajustes para alcançar a margem de lucro 
garantida

Ajustes dizem respeito a um “ajuste de lucro”
• Não há uma transação tributável
• Não há necessidade de emissão de nota de 

débito/crédito para fins de IVAs

Contrato define ajuste de fornecimentos anteriores (há 
referência ao período de ocorrência das operações, lista 

de faturas, com detalhamento dos ajustes para cada 
fornecimento)

Há uma transação tributável
• Fornecimento de bens ou serviços
• Deve ser emitida nota de débito ou crédito
• Tratamento de IVA do fornecimento inicial

Contrato define o ajuste como um faturamento de 
variações entre o custo real e o projetado a ser tratado 

como despesas administrativas ou de marketing

O valor tributável deve ser ajustado
• Há um valor adicional (ou redução) relativa a um 

fornecimento de serviços
• Não deve ser emitida nota de débito/crédito

Contrato define o ajuste como uma divisão de lucros 
(p.ex. no caso de uma joint venture)

O ajuste se refere a um ajuste de lucro
• Não há uma transação tributável
• Não necessita de nota de débito/crédito

Fonte: EC, VAT Expert Group, VEG nº 71 Rev2 – Possible VAT implications of transfer pricing

$$
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Arm’s length principle vs. Aduana

Preços de Transferência

Regras de valoração aduaneira 

Novas orientações de valoração aduaneira com enfoque na 
intersecção com a disciplina de preços de transferência

Objetivos da valoração aduaneira
• Confirmar que o preço de importação não

foi influenciado pela relação entre as partes
• Efetuar ajustes para assegurar que todos

os elementos apropriados estão incluídos
no valor aduaneiro

• Precificação consistente com as práticas
comerciais do setor

• Precificação em relações com partes rela-
cionadas consistente em comparação nas
relações com terceiros

• Demonstração de que os preços permitem
recuperar os custos e obter uma margem
num período representativo de tempo

• Comparabilidade dos termos e condições das transações entre partes
relacionadas e partes não relacionadas

• Precificação com independência

• IN RFB 2.090/2022 menciona expressamente a legislação de preços
de transferência gerando maior aproximação das matérias

• Novas decisões e estudos de caso conferem importância aos estudos
de preços de transferência, gerando a impressão de que há influência
direta entre esses campos de controle da precificação intragrupo.

Novas orientações e decisões da OMA im-
plementadas no Brasil a partir de 2022

Novas regras (IN RFB 2.090/2022)



11Implementação prática de APA/MAP

Cláusulas de revisão de preços (Comentário 4.1)

• OMA: Companies should be permitted to perform customs value adjustments without being
required to set up a provisional valuation procedure or being subject to penalties due to
valuation adjustments […]

Pending any international guidance on this point, it is for national Customs administrations
to determine the Customs procedures required in these circumstances.

• SC Cosit 57/2020: Quando o valor aduaneiro, apurado pelo primeiro método de valoração,
não for definitivo na data do registro da Declaração de Importação, em virtude de o preço a
pagar pela operação depender de ajustes a serem efetuados, em razão de cláusula contra-
tual previamente estabelecida entre as partes, a pessoa jurídica importadora deverá infor-
mar essa situação no campo Informações Complementares da Declaração de Importação
e declarar o valor aduaneiro estimado, sem prejuízo da obrigação de comprovar a situação
declarada.

• A pessoa jurídica importadora deverá retificar o valor aduaneiro estimado, informado na
Declaração de Importação, no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir do registro da decla-
ração, ou na data por ela declarada no campo Informações Complementares, na hipótese
de o prazo registrado ser superior a 90 (noventa) dias.

• Em fiscalização de valoração aduaneira, o contri-
buinte entregou estudo de preços de transferên-
cia para Aduana como “informações adicionais”;

• Método MLT utilizou distribuidores funcional-
mente comparáveis de mercadorias da mesma
classe ou espécie localizados no País I;

• Oito distribuidores, intervalo de 0,64% a 2,79%,
mediana de 1,93%;

• APA firmado com autoridade fiscal do País I;

• Despesas operacionais foram consideradas con-
fiáveis, pois são pagas a terceiros;

• Estudo de TP foi aceito como evidência das “cir-
cunstâncias da venda” e a autoridade aduaneira
concluiu que a vinculação entre as partes não
influenciou o preço.

Análise de valoração aduaneira não necessa-
riamente deve ser feita para cada importação, 
podendo ser avaliada em base anual.

Importação a preços provisórios

Estudo de caso 14.1

Regulamentação de valoração aduaneira

IN RFB 2.090/2022 incorpora medida sugerida pela OMA

Estudos de Caso

14.1 Utilização de documentação de preços de transferência ao
examinar transações entre partes vinculadas ao abrigo do 
artigo 1.2 a) do acordo

XCOICO

Vendas 100,00    (b)
(-) CMV 82,00-      
= Lucro bruto 18,00      

(-) Despesas operacionais 15,50-      
= Margem líquida 2,50         (a)

(a)/(b) 2,5%
Conclusões
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•	 Em fiscalização de valoração aduaneira, o es-

tudo de preços de transferência foi examinado 

pela autoridade;

•	 Método PRL utilizou distribuidores funcional-

mente comparáveis, localizados no País I, que 

importam de fabricantes comparáveis merca-

dorias com nível de comparabilidade adequado 

para fins de valoração aduaneira;

•	 Oito distribuidores, intervalo de 35% a 46%, 

mediana de 43%;

•	 Contribuinte obteve margem superior e não 

realizou ajuste compensatório;

•	 Portanto, a autoridade aduaneira concluiu que 

o preço de importação não seguiu práticas 

comerciais normais.

Estudo de caso 14.2

Exemplo Prático

Regulamentação de valoração aduaneira

Ajustes correspondentes

Estudos de Caso

14.2 Uso de documentos referentes a preços de transferência ao 
examinar transações entre partes relacionadas segundo o 
artigo 1.2 a) do acordo

XCOICO

Margem bruta: 64%

Método PRL é bastante apropriado para evidenciar diferenças nos preços de importação dado o rigor de comparabilidade 
empregado no PRL no nível do produto ser similar àquele exigido na valoração aduaneira. 

Não se pode traçar as mesmas conclusões para MLT e MDL, que analisam a atividade e não o(s) produto(s) importado(s).

Conclusões

DRL

$$

Custo:     $100 Receita: $100
$120$120 $100

Ajuste correspondente Ajuste primário
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Padrão mínimo do BEPS

Questões temporais e controvérsias na sua implementação

 Quando o Tratado não contém o art. 9(2), sua previsão 
é considerada subentendida dentro do escopo do art. 
9(1) e deve ser implementada via PA

Brazil and India do not agree with the interpretation gi-
ven in paragraphs 11 and 12; they are of the view that in 
the absence of paragraph 2 in Article 9, economic dou-
ble taxation arising from transfer pricing adjustments 
does not fall within the scope of mutual agreement pro-
cedure set up in Article 25.

[Retirada]

5. Com referência aos Artigos 9 e 25

Fica entendido que a ausência de uma cláusula que pre-
veja uma obrigação de um
Estado Contratante de fazer um ajuste correspondente 
adequado não pode ser
interpretada de modo a impedir um Estado Contratante 
de fazer esse ajuste
apropriado caso tenha sido acordado no decorrer de um 
procedimento amigável.

É preferível fazer o ajuste correspondente no ano original para privilegiar o emparelhamento de 
receitas e despesas, mas a autoridade fiscal deve ser flexível para permitir também a alocação 
para anos futuros, especialmente em casos de discussões prolongadas. (TPG 4.36)

O ajuste correspondente deve ser registrado no ano original das transações controladas 
que o originaram ou para o ano da autuação que levou ao ajuste primário?

 Comentários 10-12 ao art. 25

Posição do Brasil aos  
Comentários ao art. 25 
(Modelo 2014)

Posição do Brasil aos Comentá-
rios ao art. 25 (Modelo 2017)

 Tratado Brasil-Suíça

Artigo 9(2) dos Tratados de dupla tributação

Ajustes correspondentes
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art. 25(1): 3 anos após a notificação que resultar em autuação

“O caso deverá ser apresentado dentro de três anos contados da primeira notificação que 
resultar em uma tributação em desacordo com as disposições deste Acordo.”

art. 25(2): “Todo entendimento alcançado será implementado a despeito de quaisquer limi-
tes temporais previstos na legislação interna dos Estados Contratantes.”

Os países são estimulados a criar legislação doméstica que permita a suspensão dos limites 
de determinação da obrigação tributária enquanto perdurarem as discussões (TPG 4.49)

Lei 14.596/2023 - Seção III -Do Procedimento Amigável
 
Art. 39. Nos casos de resultados acordados em mecanismo de solução de disputa previstos 
no âmbito de acordo ou de convenção internacional para eliminar a dupla tributação dos 
quais o Brasil seja signatário, incluídos aqueles que tratem de matérias não disciplinadas 
por esta Lei, a autoridade fiscal deverá revisar, de ofício, o lançamento efetuado, a fim de 
implementar o resultado acordado em conformidade com as disposições, o objetivo e a fina-
lidade do acordo ou da convenção internacional, observada a regulamentação editada pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

IN RFB nº 1.846/2023 Art. 7º Na hipótese em que o procedimento amigável envolva crédito 
tributário no Brasil que seja passível de restituição, o requerente deverá apresentar pedido de 
restituição do crédito mediante utilização do formulário constante no Anexo III, juntamente com 
o requerimento de que trata o art. 5º.

§ 1º O pedido de restituição ficará sobrestado até o encerramento do procedimento amigável.

§ 2º Na hipótese de o requerente já ter apresentado, anteriormente, pedido de restituição do 
crédito, deverá ser informado o número do processo no requerimento de que trata o art. 5º.

Questões temporais e controvérsias na sua implementação

Ajustes correspondentes
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OECD: Mutual Agreement Procedure Statistics per jurisdiction
BRAZIL: 2016-2024 (post-MAP Statistics Reporting Framework)

Casos de MAP resolvidos ou em andamento perante a RFB

O número de casos de MAP de preços de transferência tem aumentado...

Os países participantes variam a cada ano, mas a Espanha 
tem liderado nos últimos anos

Assim como nos anos anteriores, o relatório de 2025 não registra casos de MAP sobre 
preços de transferência concluídos com consenso entre o Brasil e outros países
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ACORDO DE PRECIFICAÇÃO ANTECIPADA - APA

Um APA é um acordo que determina, 
antecipadamente, um conjunto apro-
priado de critérios (como o método, 
comparáveis e ajustes apropriados, 
bem como premissas críticas quanto a 
eventos futuros) para a determinação 
do preço de transferência para essas 
transações ao longo de um período 
fixo de tempo. (TPG, 4.134.)

Acordo envolvendo o fisco de 
apenas um dos países.

Conjunto de APA Bilaterais

Regulamentação de  
pontos controvertidos: 

- Critérios de elegibilidade para o APA;
- APA unilateral e bilateral;
- Equipes da RFB responsáveis pela
condução do APA e sigilo.

Acordo envolvendo os fiscos dos dois 
países relacionados às transações 
sujeitas a preços de transferência.

Geralmente baseados no MAP previs-
to no acordo de bitributação aplicável. 

Mas é possível um BAPA sem que exista 
um acordo de bitributação em vigor?

O que é um APA?

APA Unilateral

APA Multilateral

Aguardamos a IN...

BAPA: APA Bilateral (ou “MAP APA”)

Os casos têm aumentado, com redução de estoque apenas por desistência 
do MAP ou por solução unilateral
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Linha do tempo: aplicação e negociação da APA no Brasil

Revisão da documentação do TP e VCA

Revisão de BAs e testes adicionais

Revisão de benchmarkings

Análise inicial e abrangente

Pesquisa de materiais de apoio / jurisprudência

Discussão de cenários alternativos / pontos de negociação

Preparação de materiais de suporte / pareceres

Trabalho preparatório

Elaboração de pedido sumário para APA

Reuniões prévias com a RFB

Solicitação do APA

Elaboração de pedido de avaliação preliminar

Preparação dos documentos de suporte ao APA

Elaboração do pedido de APA

Elaboração de minuta do APA (contrato)

Proposta de APA

Reunião com a RFB para submissão de pedido de APA

Reuniões com a RFB para discussões do APA

Revisões e adaptações de análises de TP

Submissões adicionais e divulgação de descobertas

Negociação da APA e acordo de PA

Definição de parâmetros para relatórios anuais

Q1 Q1Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3 Q4

E quando não há 
acordo de bitributação 
com o outro país?
O caso dos EUA

APA 
UNILATERAL

SYNTHETIC 
APA

BACK-TO-BACK 
APA

BILATERAL 
APA - TIEA
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Acordo de Troca de Informações Brasil-Bermudas (Decreto nº 11.612/2023)

Efeitos para o futuro e, excepcionalmente, para o passado

Artigo 11 - Procedimento Amigável 

1. As autoridades competentes das partes contratantes poderão adotar e
implementar procedimentos necessários para facilitar a implementação deste
Acordo, inclusive formas adicionais de intercâmbio de informações que pro-
movam o mais eficiente uso das informações.
2. Quando dificuldades ou dúvidas surgirem entre as partes contratantes re-
lativamente à implementação ou interpretação deste Acordo, as respectivas
autoridades competentes deverão esforçar-se por resolver o problema me-
diante entendimento mútuo. 
3. Além dos esforços referidos no parágrafo 2, as autoridades competentes
das partes contratantes poderão determinar mutuamente os procedimentos
a serem usados nos procedimentos dos Artigos 5 e 6.
4. As autoridades competentes das partes contratantes poderão comunicar-
-se diretamente para os fins deste Acordo.
5. As partes contratantes poderão também acordar outras formas de solu-
ção de controvérsias.

IN – Consulta Pública
Art. 10.  O APA será aplicado a partir do período de apuração estabelecido 
para o início da sua vigência.  
Parágrafo único.  O APA poderá ser aplicado a períodos de apuração ante-
riores, desde que haja autorização da RFB e seja verificado que os fatos e as 
circunstâncias relevantes relativos a esses períodos são os mesmos daqueles 
considerados no acordo.  

Conclusão do APA

4 anos 2 anosAté 5 anos

Roll back Período inicial Prorrogação
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Redação sugerida: 

Art. 10. O APA será aplicado a partir do período de apuração estabelecido para o início 
da sua vigência. 

§1º O APA poderá ser aplicado a períodos de apuração anteriores, desde que haja au-
torização da RFB e seja verificado que os fatos e as circunstâncias relevantes relativos
a esses períodos são os mesmos daqueles considerados no acordo, ou que as diferen-
ças não acarretem impacto material ou, caso acarretem, que possam ser determiná-
veis e ajustadas de forma confiável.

§2º Em conformidade com o § 4º do artigo 35 e com o §1º do artigo 36, da Lei nº
14.596 de 2023, não serão aplicadas multas com relação aos períodos abrangidos
pelo APA, ainda que retificações ou recolhimentos em atraso devam ser realizados
pelo contribuinte.

§3º As informações disponibilizadas na celebração de um APA ou em Pedido de Ava-
liação Preliminar não poderão ser compartilhadas com outras equipes da RFB, não
podendo ser utilizadas para fiscalização ou lavratura de autos de infração com relação
aos períodos não abrangidos pelo acordo.

Disclaimer

O conteúdo desta apresentação não constitui opinião legal, mas apenas um resumo 
meramente informativo dos principais temas da legislação de preços de transferência 
para fins de discussão das principais alterações trazidas com as novas regras no Brasil.

Este conteúdo não constitui opinião jurídica ou tributária, portanto não deverá ser utilizado 
como base para aconselhamento legal ou de preços de transferência sob qualquer título, 
pretexto ou natureza.  

A presente apresentação tomou como base a legislação publicada até o momento, 
dessa forma, qualquer futura alteração na legislação ou regulamento trazidos pelas 
casas legislativas e autori-dades fiscais poderá alterar o conteúdo e a extensão dos 
temas aqui apresentados. 
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